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RESUMO 

 

O presente trabalho teve como objetivo avaliar o impacto no estado do Rio Grande do Sul da 

Lei n° 12.734/12 que alterou o modelo de partilha das receitas da exploração de petróleo e gás 

natural no Brasil. Para atender a este propósito, foi realizada pesquisa bibliográfica a respeito 

do tema, resgatando os principais conceitos aplicáveis a taxação da exploração dos recursos 

naturais, como a renda da terra, renda de monopólio, renda de Hotelling, regra de Hartwick e a 

doença holandesa. Também foi realizada pesquisa e análise do modelo de tributação e 

distribuição dos três maiores produtores mundiais de petróleo, Estados Unidos, Arábia Saudita 

e Rússia, e em complemento, casos especiais de tributação e aplicação dos recursos da 

exploração desse bem mineral. O estudo da legislação aplicável ao setor de produção de 

petróleo e gás natural no Brasil e os dados de produção entre os anos 1941 e 2021 demonstraram 

que as leis foram adaptadas na medida que a produção nacional de petróleo foi elevada, 

objetivando-se dessa forma, adequar o regime tributário a realidade nacional. Também se 

evidenciou que a nova lei 12.734/12 buscou melhorar a distribuição das receitas petrolíferas 

entre os entes federativos produtores e não produtores diminuindo as concentrações de renda 

verificadas na legislação anterior. Conclui-se que o impacto da nova lei no Rio Grande do Sul 

é positivo, com incremento relevante de receitas e melhoria na distribuição da renda entre os 

municípios gaúchos. 

Palavras-chave: Royalties. Petróleo. Rio Grande do Sul. 

  



ABSTRACT 

 

This study aimed to evaluate the impact of Law n° 12,734/12 on the state of Rio Grande do Sul, 

which changed the model of sharing revenues from oil and natural gas exploration in 

Brazil.  Bibliographic research was carried out on the subject to meet this purpose, rescuing the 

main concepts applicable to the taxation of the exploitation of natural resources, such as land 

rent, monopoly rent, Hotelling rent, Hartwick's rule and the Dutch disease. Research and 

analysis of the taxation and distribution model of the three largest worldwide oil producers, the 

United States, Saudi Arabia and Russia, and in addition, special cases of taxation and 

application of resources from the exploration of this mineral were carried out. The study of the 

applicable legislation to the oil and natural gas production sector in Brazil and the production 

data between the years 1941 and 2021 showed that the laws were adapted as national oil 

production was higher, aiming in this way, adapt the tax regime to the national reality. It was 

also evident that the new law 12,734/12 sought to improve the distribution of oil revenues 

between producing and non-producing federative entities by reducing the income 

concentrations verified in the previous legislation. It is concluded that the impact of the new 

law in Rio Grande do Sul is positive, with a significant increase in revenues and an 

improvement in the distribution of income among the municipalities of Rio Grande do Sul. 

Keywords: Royalties. Petroleum. Rio Grande do Sul. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com a descoberta e o início da exploração de imensas jazidas de petróleo, em águas 

ultra profundas na camada denominada Pré-Sal, o Brasil deixou no passado a dependência de 

importações de petróleo. Em que pese a necessidade de importar uma parcela que complemente 

as características de carga das refinarias nacionais, ao analisar os dados1 fica evidente que desde 

o ano de 2013 o país deixou de ter déficit na chamada conta petróleo2.  Considerando o ano de 

2021, o saldo foi positivo em US$ 26,6 bilhões e quando comparamos os acumulados dos 

últimos 10 anos, o resultado é de US$ 112 bilhões, o que contrasta com o resultado da década 

anterior, quando o Brasil gastou US$5,2 bilhões para complementar a sua produção. Hoje, com 

o advento do Pré-sal, o país já figura entre os 10 maiores produtores mundiais de petróleo com 

uma produção de mais de 3 milhões de barris por dia nos primeiros meses de 2022.3 

 Segundo a Agência Nacional do Petróleo (ANP), as participações governamentais sobre 

a produção de petróleo e gás natural em território nacional corresponderam à R$ 77,8 bilhões 

em 2021, montante 67%4 maior do que foi recolhido dez anos atrás. Desta quantia, 48,5% foi 

recolhido a título de royalties, enquanto as participações especiais representaram 50,1%. Uma 

pequena fração (0,5%) foi recolhida sob as rubricas de taxa de ocupação ou retenção de área e 

bônus de assinatura.  

No que se refere à distribuição destes recursos, a União recolheu R$ 29,6 bilhões, o que 

corresponde a 38% do total; os estados receberam R$ 25,2 bilhões, que perfaz 32%; e aos 

municípios, restou a parcela de R$ 16,3 bilhões, ou 21% do montante. Apesar de um aparente 

equilíbrio entre a distribuição, nas parcelas destinadas aos estados e aos municípios percebe-se 

grande concentração: o estado do Rio de Janeiro recebeu 76% dos recursos e seus municípios 

71% das participações governamentais. Esses dados resumem que praticamente 40% da 

tributação global da produção nacional de petróleo e gás está sendo destinada a um único ente 

federativo.  

                                                 

1 Conforme dados da ANP – Importações e Exportações de petróleo. 

2 A conta petróleo nada mais é que o saldo entre as receitas e os dispêndios entre as exportações e importações de 

petróleo. 

3 Conforme dados do Painel Dinâmico de Produção de Petróleo e Gás Natural da ANP. 

4 Dados atualizados conforme o IPCA do período. 
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É neste cenário, de profundas transformações no setor e na receita tributária desta 

importante cadeia produtiva que os debates se iniciaram, tão logo foram anunciadas as 

descobertas na área do Pré-Sal. Percebeu-se rapidamente que era necessária a revisão da 

legislação vigente, visto que o risco de exploração destas novas reservas seria muito menor que 

nas áreas já concedidas, o que exigiu um novo marco regulatório com maiores compensações 

ao Estado. Além disso, o modelo de partilha estabelecido na Lei n° 9.478/97, a Lei do Petróleo, 

privilegiava os estados e munícipios confrontantes com a produção offshore e ampliaria a 

concentração de receitas de royalties e participações especiais com o aumento da produção 

prevista. Após intensos debates legislativos, entendeu-se que a tributação da produção nos 

novos campos de petróleo, que ainda entrariam em operação, deveria ser melhor partilhada 

entre os demais estados considerados não produtores.  

Dessa forma, constitui-se como objetivo principal desse trabalho analisar os impactos 

que a mudança na forma de tributação e distribuição das rendas petrolíferas poderão ser 

verificados no estado do Rio Grande do Sul, bem como nos municípios gaúchos. Para que seja 

possível projetar o reflexo no estado, será necessário avaliar a evolução da legislação brasileira 

a respeito do tema, realizar pesquisa de dados de produção e das receitas do setor, bem como 

realizar pesquisa bibliográfica para compor o referencial teórico. Como objetivos secundários, 

estão a análise das experiências internacionais acerca do tema e também do modelo brasileiro 

de distribuição das receitas petrolíferas. 

Considerando a vultosidade destes recursos oriundos das riquezas naturais do Brasil e a 

expectativa do crescente alargamento da arrecadação devido ao advento do Pré-sal, é 

importante conhecer a implicação do novo modelo de partilha para que sejam ampliadas as 

oportunidades para o emprego dessa riqueza de forma que atenda a todo o povo brasileiro e não 

apenas poucos entes federativos. Vários estudos, como o de Hotelling (1931), Hartwick (1977) 

e Sachs e Warner (1995) têm comprovado que o excesso de recursos naturais não é um 

passaporte para elevados índices de crescimento e desenvolvimento econômico das nações.  

Além disso, é frequente objeto de estudo o modelo atual de partilha brasileiro, a fim de 

avaliar a relevância e os impactos desses recursos nos entes beneficiados. Givisez e Oliveira 

(2011) avaliaram os quatro municípios fluminenses mais beneficiados com as receitas 

petrolíferas e verificaram que apesar das vantagens orçamentárias desses municípios, isto não 

reproduz melhorias em acesso a serviços básicos, como saúde pública, programas habitacionais 

e sociais e tampouco em educação. Na mesma linha, Coutinho (2008) não percebeu melhora 

sensível no indicador de Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município de Campos 
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de Goytacazes, no período entre 1991 e 2000, quando este foi o maior beneficiário nacional de 

royalties. A percepção de que o excesso de recursos financeiros pode se transformar em 

fenômeno análogo à maldição dos recursos naturais é de Postali (2007), ao verificar que as 

regiões produtoras de petróleo tendem a apresentar desempenho inferior em termos de 

crescimento do PIB ao das regiões não produtoras.  

O presente trabalho está dividido em três partes: na primeira seção serão apresentadas 

as primeiras interpretações a respeito da apropriação das rendas extraordinárias dos recursos 

naturais, através das visões dos autores clássicos David Ricardo e John Start Mill, e neoclássico, 

através da contribuição de Alfred Marshall. Ainda nessa parte inicial, serão revisados 

importantes conceitos, como a renda de Hotelling e a regra de Hartwick. Por fim, será discutido 

o conceito da “maldição” dos recursos naturais na visão de Sachs e Warner e a hipótese de 

Ross, que sugere que países com grandes reservas de recursos naturais podem enfraquecer as 

suas instituições democráticas. 

Na segunda parte serão apresentadas as experiências de tributação e distribuição das 

rendas petrolíferas dos três maiores produtores mundiais de petróleo na atualidade: Estados 

Unidos, Arábia Saudita e Rússia. Será utilizado como base o trabalho de Serra (2005), bem 

como a pesquisa e atualização dos dados de referência dos países, estados e instituições 

utilizadas. Também nessa divisão, serão analisados três casos especiais de tributação e 

aplicação das rendas petrolíferas, cujos exemplos são recorrentes na literatura: Os estados 

americanos do Texas, com seu fundo educacional; do Alasca, com seu fundo de dividendos 

perpétuo, e essa parte encerra com a apresentação do conceituado caso do fundo soberano 

Norueguês. 

A terceira e última parte se inicia com a exploração da legislação brasileira e sua relação 

com um tema delicado no que se refere à exploração de petróleo: O meio ambiente. Serão 

apresentados os principais aspectos da legislação do tema no que tange à aplicação e também à 

evolução das normas legais. Há uma subseção que aborda o tema do petróleo e do Pré-sal, para 

dar suporte para a próxima etapa, quando será detalhado o histórico da tributação da produção 

de petróleo e gás natural em paralelo aos principais registros históricos de produção nacional 

do bem mineral. Também serão apresentados nesta seção estudos que mediram os impactos da 

distribuição das rendas petrolíferas nos estados beneficiários, e avaliaram se os recursos foram 

adequadamente aplicados para maximizar o bem-estar social da população dessas regiões. O 

capítulo será encerrado com o enquadramento dos municípios gaúchos que recebem royalties 
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frente à legislação vigente, bem como a apresentação das operações no estado. Ao final, serão 

apresentadas as projeções na mudança do modelo de partilha previsto na Lei n° 12.734/12.  
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2 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS DA EXPLORAÇÃO DOS RECURSOS 

NATURAIS 

 

Neste capítulo serão detalhadas as principais interpretações da origem, forma de 

tributação e destinação das rendas extraordinárias geradas pela exploração dos recursos 

naturais. Além disso, será apresentada a experiência internacional de tributação nos países 

maiores produtores de petróleo no mundo. Então, finalizará com a exposição de três casos 

especiais de tributação e aplicação das rendas petrolíferas, dos estados do Alasca e do Texas, 

nos Estados Unidos, assim como o da Noruega.  

 

2.1 PRINCÍPIOS GERAIS DA TRIBUTAÇÃO DAS RENDAS EXTRAORDINÁRIAS 

 

2.1.1 Rendas diferenciais de David Ricardo 

 

Os conceitos básicos para o debate a respeito da renda fundiária, distribuição, política 

monetária, teoria dos lucros e do valor, bem como o comércio internacional são consolidados 

após a publicação em 1817 dos Princípios de Economia Política e Tributação, de David 

Ricardo.  A obra de Ricardo é derivada de seu trabalho sobre as “Corn Laws”5, no qual 

argumentou que as tarifas de importação de trigo eram prejudiciais à economia doméstica 

inglesa, seja pelo aumento dos preços dos alimentos, seja pelo aumento artificial da renda da 

terra, conceito que será importante para nossa discussão.  

A origem da renda da terra para Ricardo estava na escassez e na diferença de 

produtividade existente entre as diferentes áreas de cultivo. É nesse contexto, de rendas 

auferidas em terras diferentes, que surge o conceito de rendas diferenciais. O crescimento 

populacional pressiona a produção agrícola, que se expande em direção às terras menos férteis, 

marginais, e em consequência menos produtivas e de maior custo de produção de alimentos. É 

a partir do produto dessas novas áreas que se determinará o preço de oferta dos alimentos de 

toda a economia, após descontados todos os custos de produção e do capital. Esse mecanismo, 

                                                 

5 Obra publicada em 1815, intitulada “Um Ensaio Sobre a Influência do Baixo Preço do Trigo Sobre os Lucros do 

Capital”.  
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o nivelamento de preços de mercado pelo maior custo de produção, determinará a maior ou 

menor apropriação de renda diferencial. 

Ricardo, além de investigar a natureza da renda da terra e os fatores que a determinam, 

separa os conceitos de renda, lucros e juros na economia. Para ele, as leis que regulam o 

movimento da renda diferenciam-se daquelas que regulam os movimentos dos lucros: 

 

Renda é a porção do produto da terra paga ao seu proprietário pelo uso das forças 

originais e indestrutíveis do solo. A renda é frequentemente confundida com os juros 

e com o lucro do capital; e, na linguagem popular, o termo é aplicado a qualquer 

pagamento anual de um agricultor ao proprietário da terra em que trabalha” 

(RICARDO, 1996, p. 49). 

 

Portanto, não é esperado que exista renda em países dotados de terras férteis e 

abundantes, onde pode ocorrer o livre cultivo para sustento de sua população. A terra, nestas 

condições se equipara aos demais bens naturais, como o ar e a água, e não agregam custos 

adicionais pois estão à disposição de todos. Somente pelo motivo que a terra disponível não é 

ilimitada em quantidade, nem uniforme em qualidade, que é justificável o pagamento de renda 

pelo uso da mesma. Com o crescimento da demanda por alimentos, as terras menos férteis 

passarão a ser cultivadas, e este fato dará origem à renda das terras mais produtivas. 

Conforme Ricardo, o valor de troca das mercadorias, sejam estas manufaturadas, 

agrícolas, ou minerais, é regulado não pelos produtores que possuem maior facilidade de 

produção, mas sim, pelos que produzem nas condições mais desfavoráveis para atendimento da 

demanda. Estes últimos, ao produzirem bens a custos maiores, pela necessidade de emprego de 

mais mão-de-obra ou capital, acabam por elevar o valor global das mercadorias em vantagem 

àqueles que produzem a menores custos, como explica Ricardo:  

 

O trigo não encarece por causa do pagamento da renda, mas, ao contrário, a renda é 

paga porque o trigo torna-se mais caro, e, como foi observado, nenhuma redução 

ocorreria no preço do trigo, mesmo que os proprietários de terras renunciassem à 

totalidade de suas rendas. Tal medida somente permitiria que alguns fazendeiros 

vivessem como grandes senhores, mas não reduziria a quantidade de trabalho 

necessária para a obtenção de produtos agrícolas nas terras menos produtivas que se 

cultivassem (RICARDO, 1996, p. 54). 

 

Nesse contexto, afirma Ricardo, a renda não é parte componente do preço das 

mercadorias, uma vez que o preço das mercadorias é determinado pela produtividade da última 

porção de capital empregada na terra, que não produz renda. Assim, não se espera que em caso 
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de redução da renda da terra ocorra redução do preço das mercadorias, consequentemente. 

“Estou convencido de que a clara compreensão deste princípio é da mais alta importância para 

o conhecimento da Economia Política”(RICARDO, 1996, p. 56). 

Além do conceito de renda aplicado para a terra, David Ricardo também o estende para 

a exploração das minas, por ter essa atividade características semelhantes às da agricultura. 

Conforme o mesmo conceito aplicado à escassez de terras, Ricardo descreve: 

 

Se houvesse abundância de minas de riqueza equivalente, das quais qualquer um 

pudesse apropriar-se, elas não gerariam nenhuma renda. O valor de sua produção 

dependeria da quantidade de trabalho necessária para extrair o metal da mina e colocá-

lo no mercado (RICARDO, 1996, p. 61). 

 

 Assim, a renda das minas então será resultado da produtividade das minas menos 

rentáveis, conforme Ricardo: 

 

O metal obtido da mina mais pobre em funcionamento deve ter pelo menos um valor 

de troca suficiente não apenas para proporcionar todas as roupas, alimentos e outros 

gêneros de primeira necessidade consumidos pelos que trabalham nela e que levam o 

produto ao mercado, mas também para garantir os lucros normais e correntes àqueles 

que adiantam o capital necessário para manter a atividade (RICARDO, 1996, p. 61). 

 

A renda mineral, então, para Ricardo é como a renda da terra. A partir da sua escassez 

e dos custos crescentes de produção para exploração de jazidas cada vez mais profundas e 

menos produtivas, logram aos seus proprietários o prêmio sobre o preço elevado desses 

produtos que não se relacionam de forma alguma às forças originais e indestrutíveis da terra.  

Na interpretação de Postali (2000), as rendas obtidas pelas atividades das minas são 

fruto da existência de barreiras à entrada à concorrência, decorrentes dos direitos de propriedade 

sobre exploração, caráter idêntico ao encontrado na origem da renda da terra. A renda mineral, 

assim como a renda obtida a partir de qualquer recurso natural, só é obtida quando é excluído 

o livre acesso a eles, isto é, se existir um proprietário claramente definido. 

 

2.1.2 Rendas de monopólio de Mill 

 

John Stuart Mill dedica o capítulo XVI da sua obra Princípios de Economia Política ao 

tema da renda da terra. Semelhante às interpretações de Ricardo, a origem da renda da terra é a 
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escassez ou a monopolização das terras mais produtivas, sendo o crescimento populacional o 

fator que pressionaria o preço dos produtos agrícolas, favorecendo os detentores de terras, em 

especial aqueles que possuem as terras mais ricas. Para Mill, a renda das minas, bem como as 

rendas fundiárias, são obtidas sem qualquer esforço dos seus proprietários.  Sendo assim, o mais 

adequado seria que sobre a renda da terra e dos bens minerais fossem aplicados encargos, em 

vez de impostos fundiários, e que dessa forma não seriam passíveis de débito do montante de 

impostos a serem pagos pelos proprietários de terras (SERRA, 2005). 

De acordo com teoria da renda da terra de Mill, assim como na teoria das rendas 

diferenciais de Ricardo, a terra de menor produtividade não gera renda, e o retorno é apenas 

suficiente para cobrir seus custos de produção e do capital empregado. Mill dá maior ênfase à 

questão do monopólio da propriedade da terra, sendo este o principal motivo para a 

possibilidade de apropriação das rendas pelo uso da terra: 

 

A razão pela qual os proprietários de terra têm título para exigir renda pelo uso de sua 

terra está no fato de ser esta um bem de que muitos precisam, e que ninguém pode 

conseguir a não ser por meio deles. Se toda a terra do país pertencesse a uma única 

pessoa, esta poderia fixar a renda a seu bel-prazer. Toda a população dependeria da 

vontade dela para obter os gêneros de primeira necessidade, e ela poderia impor as 

condições que quisesse. Essa é a situação efetiva naqueles reinos orientais em que a 

terra é considerada propriedade do Estado. A renda da terra funde-se então com a 

taxação, sendo que o déspota pode cobrar o máximo que os infelizes lavradores 

puderem pagar (MILL, 1996, p. 473). 

 

 Também para Mill, o preço das mercadorias determina o nível de produção, e, por 

consequência, as terras menos férteis que poderão ser utilizadas para cultivo, garantindo a taxa 

mínima de lucro ao capital. A terra de menor produtividade é o padrão para determinar a renda 

das terras mais produtivas, conforme Mill:  

 

Se, portanto, da terra cultivada, a parte que proporciona menor retorno ao trabalho e 

ao capital nela empregados rende apenas o lucro normal, sem deixar margem alguma 

para o pagamento da renda, temos aqui um padrão para avaliar o montante de renda 

que permitirão todos os outros tipos de terra. Toda terra proporciona exatamente tanto 

mais do que o lucro normal do capital, quanto proporciona mais do que representa o 

retorno dado pela pior terra cultivada (MILL, 1996, p. 476). 

 

O progresso tecnológico provoca redução da renda da terra, uma vez que os 

aperfeiçoamentos de produção permitem baixar o custo de produção de todos os produtores, 

inclusive aqueles de maiores custos marginais. De maneira semelhante, os investimentos em 
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infraestrutura, como estradas e canais, tendem a aproximar a produção dos mercados 

consumidores e reduzem ainda mais a renda da terra.  

  

Se pudéssemos imaginar que as ferrovias e os canais dos Estados Unidos, em vez de 

somente baratearem a comunicação, tivessem cumprido sua missão com tanta 

eficiência a ponto de anular totalmente o custo do transporte e possibilitar à produção 

de Michigan chegar ao mercado de Nova York tão rapidamente e a preço tão baixo 

quanto a produção de Long Island — anular-se-ia todo o valor da terra dos Estados 

Unidos (MILL, 1996, p. 482). 

 

2.1.3 Renda e quase-renda de Marshall 

 

No decorrer do tempo o conceito de renda da terra foi evoluindo e se descolando da 

renda agrária para incorporar outras formas de apropriação de excedentes de receitas. Alfred 

Marshall, consolida a economia neoclássica ao deslocar o foco da teoria do valor para a teoria 

da utilidade, alterando a concepção clássica de que o valor era determinado pelo trabalho e 

realizando a ligação deste com as necessidades sociais. Ao criar um novo conceito, de quase-

renda, apresenta uma nova interpretação para a renda derivada de recursos naturais finitos. A 

renda da terra, fruto dos bens gratuitos da natureza, será dessa forma melhor designada por 

renda de escassez. Por sua vez, a nova denominação, quase-renda, classifica as rendas obtidas 

através da utilização de máquinas, equipamentos e melhorias tecnológicas, tendo dessa forma, 

oferta inelástica por natureza (a instalação de novos equipamentos para ampliar a quase-renda 

não pode ser feita no curto prazo) e que tenderiam a desaparecer no longo prazo na medida que 

ocorreria equilíbrio entre a oferta e a demanda. Além destes, também aqueles que envolveriam 

algum tipo de risco de instalação e exigiriam inversões elevadas de capital (POSTALI, 2000). 

 

Mas, como demonstraremos adiante, parece haver maior vantagem em reservar o 

termo renda para o rendimento derivado dos bens gratuitos da Natureza, toda a vez 

que a discussão dos assuntos de negócios passa do ponto de vista do indivíduo para o 

da sociedade em geral. E por essa razão o termo quase-renda (quasi-rent) será aplicado 

no presente volume ao rendimento derivado das máquinas e de outros instrumentos 

de produção feitos pelo homem (MARSHALL, 1996, p. 138). 

 

De acordo com Serra (2005), Marshall realiza a diferenciação entre renda e o que seria 

denominado royalties: o royalty estaria associado a um direito de exploração sobre uma riqueza 

acumulada pela natureza, encarado como um encargo que objetivava cobrir a exaustão das 
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minas pela exploração do minério. O valor deveria ser, se bem ajustado, ao valor equivalente 

extraído do estoque da mina. Além disso, ele também seria devido ao proprietário da terra em 

caso de degradação dos recursos do solo pelo arrendatário, na ocorrência de utilização de 

técnicas inadequadas de cultivo.  

Dessa forma, o royalty seria encarado como um encargo cuja função seria compensar o 

proprietário da terra ou da mina, visto seu caráter finito de recurso mineral. Realizada esta 

diferenciação, a renda de origem mineral estaria mais associada ao conceito de quase-renda de 

Marshall, devido ao seu caráter de compensação ao capitalista minerador pelos riscos 

assumidos e investimentos irrecuperáveis instalados. Deste ponto, é importante ressaltar que a 

quase-renda se diferencia substancialmente no que se refere à tributação: por se tratar de 

remuneração associada à compensação do risco do capital, a expropriação dessa renda traria 

impactos no investimento e na decisão de inversões futuras. Assim, o contrato de exploração 

de uma mina contemplaria o pagamento de renda (similar à da terra) e de royalties pelo 

arrendatário ao proprietário.   

A concepção marshalliana, diferentemente da interpretação clássica, é de que há duas 

orientações para possíveis políticas fiscais aplicáveis ao setor mineral: primeira, nem toda renda 

das minas pode ser expropriada, pois parte dela é quase renda destinada a remunerar o capital 

aplicado em risco, mantendo o incentivo à inversão; segunda, o royalty equivale a uma 

compensação paga ao proprietário da mina em virtude do seu consumo ou exaustão. Assim, não 

deve ser associado ao royalty instrumento de captura de rendas diferenciais gerados pelo setor 

mineral (SERRA, 2005). 

 

2.1.4 Renda de Hotelling 

 

Harold Hotelling em seu artigo clássico de 1931, The Economics of Exhaustible 

Resources apresenta pela primeira vez a aplicação da microeconomia aos problemas de 

exploração dos recursos naturais com a elaboração de uma métrica para determinar a taxa ótima 

de consumo destes recursos. Dado que a utilização de qualquer recurso natural não-renovável 

se configura na renúncia do dispêndio deste bem no futuro, há de certa forma um tipo particular 

de custo de oportunidade para se consumir hoje o que no futuro provavelmente custará mais 

caro ou deixará de existir. Por este motivo, então, é necessário incluir ao custo de produção 
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desse bem um custo de oportunidade, de explorar no futuro o que se pretende extrair hoje 

(SERRA, 2005). 

O custo de oportunidade expresso no conceito de Hotelling se iguala aos royalties pagos 

aos proprietários das jazidas minerais. Assim sendo, a definição do valor do royalty passa pela 

previsão da variação do preço desse bem no tempo, e indiretamente o valor de extraí-lo no 

futuro. Porém, “há racionalidade para a manutenção de uma jazida inexplorada? Sim, se esta 

jazida, aos olhos de seu proprietário, prometer ganhos mais elevados no futuro.” (SERRA, 

2005, p. 58). Para chegar a esta decisão, o dono da jazida precisa considerar o preço futuro do 

bem, aplicar uma taxa de desconto para valor presente e então, somando-se ao custo de 

produção atual decidir se o mesmo deve ser extraído agora.  

O modelo de Hotelling também propõe uma forma de corrigir o valor do royalty ao 

longo do tempo. O custo de uso de uma mina deveria ser corrigido de acordo com a taxa de 

juros de mercado, pois, se a taxa de juros de mercado se elevar, o proprietário seria estimulado 

a aumentar a produção do bem com consequente aumento de oferta e queda do preço, 

acelerando sua exaustão. Do contrário, haveria preferência em reduzir a produção ou manter a 

mina intacta para posterior exploração. Conforme Serra (2005), a regra de Hotelling de maneira 

mais simplificada pode ser dada pela equação: 

                                 Pt+1        =    S 

                              (Pt – C) 

Onde:  

Pt+1  o preço do bem no período futuro; 

Pt  o preço do bem no período atual; 

C são os custos de exploração atuais; 

S é a taxa de desconto. 

 Como o termo (Pt – C) equivale aos royalties pagos, estes podem ser expressos por       

(Pt – C) = R (royalty), assim, a renda de Hotelling (ou royalty) cresce igual à taxa de juros, 

sendo equivalente à taxa de desconto. A taxa ótima de extração seria aquela que permitir a 

extração do recurso natural de forma gradativa e que possibilitasse a transição para outro 

recurso energético renovável. 

Em síntese, a regra de Hotelling sugere que a extração dos recursos minerais seja 

realizada com uma distribuição temporal adequada. E nesse modelo, o royalty serve como 

parâmetro importante para decisão do ritmo de exploração: caso este não remunere os 
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proprietários da jazida ao nível de juros do mercado, estes preferirão manter os recursos 

armazenados para uso futuro, provocando uma queda da oferta do bem, e consequentemente, 

uma elevação do preço do valor a ser pago como royalties. Por outro lado, caso o montante de 

royalties superar a rentabilidade da taxa de juros do mercado, ocorreria elevação de produção, 

queda do preço e redução dos royalties. Nesse modelo, o royalty se mostra uma variável de 

calibração do ritmo de exploração dos recursos naturais.  

 

2.1.5 Equidade Intergeracional 

 

John M. Hartwick publicou em 1977 um artigo influente, no qual abordou a 

sustentabilidade econômica da exploração mineral. Em seu modelo, que ficou conhecido como 

a regra de Hartwick, uma economia com apenas um recurso mineral não-renovável, dependente 

exclusivamente da sua extração para financiar o seu investimento, pode obter um elevado nível 

de consumo per capita constante ao longo do tempo caso invista parte da renda em estoques de 

bens de capital e capital humano. A contribuição de Hartwick dá uma nova perspectiva em 

relação ao consumo presente em detrimento das gerações futuras, pois é razoável que estas se 

beneficiem através do investimento de parte da renda mineral, mesmo após a sua extinção.    

 

Invest all profits or rents from exhaustible resources in reproducible capital such as 

machines. This injunction seems to solve the ethical problem of the current generation 

shortchanging future generations by "overconsuming" the current product, partly 

ascribable to current use of exhaustible resources (HARTWICK, 1977). 

 

A aplicação de parte dos recursos, conforme Hartwick, deve ser feita de modo que os 

benefícios associados à renda mineral sejam perpetuados de geração a geração, através da 

diversificação econômica, visando aumento da produtividade e acumulação de capital, com 

foco em investimentos em atividades mais dependentes de capital humano e capital físico 

(REIS; SANTANA, 2015). 

Ainda conforme Reis e Santana (2015), a regra de Hartwick apresenta uma possibilidade 

para investimento dos royalties dos recursos naturais em economias altamente dependentes, o 

que poderia favorecer a diversificação econômica no presente sem comprometer as gerações 

futuras, distribuindo os benefícios entre gerações (equidade intergeracional). A literatura é rica 

em exemplos de países dependentes de recursos naturais que não são capazes de gerar 
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crescimento sustentável, sendo inclusive inferiores àquelas mais desprovidas de recursos 

econômicos e naturais. Estes casos são geralmente associados a maldição dos recursos naturais 

ou à “doença holandesa”, que será tratado na próxima seção.  

Postali relaciona a renda de Hotelling recebida pelo proprietário dos recursos com a 

regra de Hartwick:  

 

A ideia de que a extração presente impossibilita que gerações futuras usufruam dos 

benefícios do recurso traz à tona questões de justiça intergeracional e equidade, no 

sentido de se perguntar o que deve ser feito com a renda de Hotelling obtida pelo 

proprietário do recurso, para não prejudicar os futuros consumidores (POSTALI, 

2000, p. 21).  

 

Serra interpreta de maneira semelhante a preposição:  

 

Hartwick recomendou que as rendas geradas por recursos não renováveis fossem 

investidas em acumulação de bens de capital. A ideia é que a atual deixe para a 

geração futura capital reprodutível, o suficiente para que seja mantido um padrão de 

vida satisfatório. Segundo Hartwick, é possível manter um nível de consumo per 

capita constante no decorrer do tempo e garantir a equidade entre gerações (SERRA, 

2005, p. 67). 

 

2.1.6 Maldição dos recursos naturais 

 

A “maldição dos recursos naturais” é apresentada de início no artigo de Sachs e Warner 

(1995) para o National Bureau of Economics Research. De acordo com os autores, o ponto de 

partida para a apresentação são as constatações e observações anteriores de Auty (1990)6, Gelb 

(1988)7 e Berge et. al. (1994)8. Em síntese, o trabalho busca compreender o por que economias 

ricas em recursos naturais tendem a crescer menos rapidamente que economias menos providas 

destes recursos. Analisando dados de 97 países em desenvolvimento, Sachs e Werner 

compararam a taxa de crescimento anual destes países entre os anos de 1970 e 1989 com as 

suas exportações, concentradas entre commodities agrícolas, combustíveis e minerais. O 

                                                 

6 Auty, R.M.  Resource-Based Industrialization: Sowing the Oil Eight Developing Countries.  New York: Oxford 

University Press, 1990. 

7 Gelb, A.H. Windfall Gains: Blessing or Curse? New York: Oxford University Press, 1988. 

8 Berge, K. et al. “Trade and Development Strategy Options for the Poorest Countries: A Preliminary 

Investigation.” Institute of development Studies Working Paper 12, December 1994. 
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resultado encontrado foi que os países mais dependentes em termos de participação das 

importações no Produto Interno Bruto (PIB) tendem a ter um crescimento mais lento que os 

demais países.  

Países com grandes reservas de recursos naturais têm capacidade de carrear recursos 

financeiros, o que capacitaria estes países a realizar inversões em bens de capital e aumentar a 

suas taxas de investimento. “Many oil-rich countries have aimed to use their vast oil revenues 

to finance diversified investments and a “big-push” in industrial development”(SACHS; 

WARNER, 1995, p. 4). Entretanto, países menos providos de recursos naturais foram capazes 

de ter grande crescimento econômico: “... Japan and Korea have succeeded in become world-

class steel producers despite their virtual complete dependence on imports of iron ore” 

(SACHS; WARNER, 1995, p. 4). Essa aparente incoerência levou os autores a testar 

empiricamente a existência de uma relação entre a dependência de exportações de recursos 

naturais e crescimento econômico. 

Para Sachs e Warner (1995), há também outras explicações para a referida “maldição” 

dos recursos naturais. Numa abordagem preliminar, o primeiro grupo de argumentos inclui 

fatores sociais como indolência ou conforto, e podem determinar ao homem comportamentos 

acomodados ou pouco cuidadosos e indiligentes a respeito das suas fontes de sustento. Outro 

fenômeno, desta vez político, diz respeito às orientações dos agentes políticos, que tendem a se 

concentrar excessivamente na cultura da “busca por renda” (rent-seeking). Citados pelos 

autores como exemplo, os modelos elaborados nos estudos de Lane and Tornell (1995)9, 

reforçam que economias ricas em recursos naturais estão mais sujeitas a estes fenômenos:“...a 

windfall coming from a terms-of-trade improvement or a discovery of natural resource deposits 

can lead to a “feeding frenzy”  in which competing factions fight for the natural resource rents, 

and end up inefficiently exhausting the public good” (SACHS; WARNER, 1995, p. 4). Além 

destes argumentos, também se deve fazer referência à importante literatura tradicional de 

desenvolvimento, apresentada por Prebisch e Hans Singer10, que propunha que o crescimento 

baseado em exportação de recursos naturais seria ineficaz porque os preços de mercado das 

                                                 

9 Lane, P. And A. Tornell. “Power Concentration and Growth,” Harvard Institute of Economic Research 

Discussion Paper n° 1720, May 1995. 

10 Prebisch, Raúl (1949 [1950]) The Economic Development of Latin America and its Principal Problems, New 

York: United Nations, Dept. of Economic Affairs. Original Spanish publication, 1949. 
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exportações de bens primários em relação aos manufaturados tinham uma tendência de 

deterioração secular dos termos de troca. 

O segundo grupo de argumentos traz a hipótese de que a resposta pode estar na 

economia doméstica, e não na economia internacional. De acordo com Sachs e Warner (1995), 

os trabalhos de Hirschman (1958)11, Seers (1964)12 e Baldwin (1966)13 forneceram a visão que 

a economia baseada em exportação de produtos primários tem poucos efeitos multiplicadores 

na economia, ou seja, uma maior divisão do trabalho mais complexa e dinâmica, característica 

das nações com setores manufatureiros mais desenvolvidos e diversificados, tem a capacidade 

de elevar o padrão de vida de uma população.  

Talvez o exemplo mais difundido a respeito da maldição dos recursos naturais é a 

denominada “doença holandesa”. Ao final da década de 1970, a Holanda descobriu enormes 

reservas de gás natural no país, fato este que viria a provocar grandes transformações na 

economia holandesa. A mudança do centro econômico do país para a exportação de gás 

canalizou uma entrada desproporcional de dólares gerando apreciação da moeda local e 

estimulou as importações de bens, tirando a competitividade dos produtos locais, levando a uma 

redução do setor industrial (CRUZ; RIBEIRO, 2009, p. 10). 

A experiência da Inglaterra, durante o período dos choques do petróleo na década de 

1970, traz um outro exemplo de quando a riqueza mineral pode atrapalhar ao invés de ajudar.  

A Inglaterra, que na época era um país industrializado, com saldos positivos em sua balança 

comercial, porém com déficit na conta de petróleo, sentiu rapidamente os efeitos da apreciação 

do custo da commodity, que provocou déficit externo na balança comercial, desemprego e 

inflação. “O choque do petróleo foi sentido de forma imediata na economia britânica: a taxa de 

inflação, medida pelo índice de preços ao consumidor elevou-se de 9% em 1973 para 16% em 

1974 e, depois para 24% em 1975” (FARIA, 1984, p. 166).  A redução de vagas na indústria 

foi também um aspecto importante decorrente da nova estrutura econômica. A queda das vendas 

internas devido à valorização da moeda, a redução da produção industrial e o corte de empregos 

foram resultados lógicos. “Ao mesmo tempo, o desemprego passou de 2,6% em 1974 para 4,7% 

                                                 

11 Hirschman, A. O. The Strategy of Economic Development. New Haven CT: Yale University Press, 1958. 

12 Seers, D. “The Mechanism of in Open Petroleum Economy.”  Social and Economic Studies, 1964:13, pp.233-

242. 

13 Baldwin, R. E.  Economic Development and Export Growth: A study of Northern Rhodesia, 1920-1960. 

Berkeley and Los Angeles, CA: University of California Press, 1966. 
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em 1975 e 6% em 1976 e a produção industrial retornou em 1975 o mesmo nível de 1970” 

(FARIA, 1984, p. 167) 

Apesar da crise ter sido inicialmente associada às medidas econômicas do governo 

Thatcher com a crise econômica da década de 1970, através da redução do déficit público e a 

tentativa de valorização da moeda, outra causa é mais provável: o aumento da produção de 

petróleo da Inglaterra decorrente da descoberta de grandes campos no Mar do Norte. 

 

Portanto, tudo indica que o principal pecado do governo da Sra. Thatcher não reside 

somente em aplicar o remédio monetarista em doses cavalares, mas sim em adotar a 

atitude da omissão frente a situação de depressão industrial em seu próprio país 

originada fundamentalmente pelas mudanças estruturais que ocorreram na economia 

britânica na esteira da euforia do petróleo do Mar do Norte (FARIA, 1984, p. 168). 

 

Entretanto, os ingleses estavam melhores posicionados em relação aos seus parceiros 

mais desenvolvidos para enfrentar o choque do petróleo. A descoberta de enormes jazidas de 

petróleo no Mar do Norte pode tornar-se viável durante a escalada de preços resultante do 

conflito árabe-israelense. O sucesso na empreitada fez a conta petróleo melhorar 

consideravelmente. Dada uma situação de déficit no ano de 1976 de £300 milhões, passou a 

apresentar crescimento notável na produção, que atingiu em 1983 um superávit de £700 

milhões, passando de importador a exportador. Ao mesmo tempo que resolvia a questão do 

petróleo, o rápido ingresso de divisas fez a Inglaterra enfrentar apreciação da taxa real de 

câmbio que prejudicou a competitividade dos seus produtos industriais no mercado externo. 

Do ponto de vista de Faria (1984), o mal holandês acontece em economias onde 

coexistem setores em expansão e retração econômica, e que praticam comércio exterior. Em 

geral, o setor em expansão é o extrativista (neste caso o petróleo) e o setor em decadência é a 

indústria tradicional. O primeiro aumenta desproporcionalmente a sua produtividade, 

canalizando recursos de outros setores que tendem a perder competitividade e perder empregos. 

Ainda, a exportação do setor petrolífero tende a desequilibrar o câmbio devido ao superávit 

comercial, o que acarreta em última análise queda da competitividade nacional, tornando mais 

barato adquirir produtos importados. O setor interno sofre uma contração, e a prova disso é que 

em 1978 a Inglaterra apresentou índices de produção industrial no mesmo patamar de 1970, 

quando ainda não haviam sido descobertas as novas reservas minerais. 
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2.1.7 Riquezas naturais e a democracia 

 

Além dos aspectos econômicos da posse de enormes jazidas de recursos naturais, outros 

fatores também merecem atenção. Como caracteriza Ross (2001), apesar dos estudos anteriores 

de Lipset (1953)14 e também os mais recentes de Burkhart e Lewis-Beck (1994)15, Londregan 

e Poole (1996)16, Przeworski e Limongi (1997)17 e Barro (1999)18 demonstrarem que o aumento 

da renda de um país tende a tornar suas instituições mais democráticas, pode existir uma 

exceção à regra: em seu famoso artigo, Does Oil Hinder Democracy?, Michael Ross avaliou a 

relação entre a disponibilidade de elevadas reservas de petróleo e robustez das democracias em 

113 países entre os anos de 1971 e 1997. O estudo avalia os efeitos em duas dimensões: a 

primeira é geográfica, ou seja, os efeitos são observáveis em outros países fora do Oriente 

Médio, tendo em vista que já há uma tradição de regimes autoritários nestes países. E a segunda 

é setorial, isto é, verifica se o mesmo efeito é observável em outras commodities de exportação.  

São pelo menos três mecanismos que podem explicar a ligação suposta entre as 

exportações de petróleo e a existência de regimes autoritários: o efeito rentista concentra-se nas 

medidas fiscais de governo para manter a população politicamente desmobilizada; o efeito 

repressão autoriza o uso de forças armadas para  manter os cidadãos resignados; e, último efeito,  

a modernização emerge das forças sociais, e não de governo (ROSS, 2001). 

Em geral, governos de países que possuem receitas elevadas do petróleo tendem a usar 

esses recursos (efeito rentista) para aliviar as pressões sociais sobre os mandatários de três 

maneiras, basicamente. A primeira, através de uma política de baixíssimos impostos, esses 

governos inibem drasticamente a inquietação social, pois “...when governments derive sufficient 

revenues from the sale of oil, they are likely to tax their populations less heavily or not at all, 

and the public in turn will be less likely to demand accountability from—and representation 

                                                 

14 Seymour Martin Lipset, “Some Social Requisites of Democracy: Economic Development and Political 

Legitimacy,” American Political Science Review 53 (March 1959). 

15 Ross E. Burkhart and Michael S. Lewis-Beck “Comparative Democracy: The Economic Development Thesis,” 

American Political Science Review 88 (December 1994); 

16 John B. Londregan and Keith T. Poole, “Does High Income Promote Democracy?” World Politics 49 (October 

1996); 

17 Adam Przeworski and Fernando Limongi, “Modernization: Theories and Facts,” World Politics 49 (January 

1997); 

18 Robert J. Barro, “Determinants of Democracy,” Journal of Political Economy 107 (December 1999).1 
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in—their government” (ROSS, 2001, p. 332). Na segunda maneira, as receitas do petróleo 

podem levar os governos a incrementarem os gastos com clientelismo, amortecendo as pressões 

por democratização. Citado por Ross (2001), Bazresch e Levy (1991)19, descrevem que o boom 

do petróleo mexicano da década de 1970 ajudou a sustentar – e talvez prolongar – o governo 

de partido único. Embora qualquer governo autoritário possa usar seus poderes fiscais para 

suprimir rebeliões, o país rentista tem certamente maior poder de fogo. A terceira, e última, 

trata-se de impossibilitar a formação de grupos sociais e políticos que possam desestabilizar o 

governo: “...when oil revenues provide a government with enough money, the government will 

use its largesse to prevent the formation of social groups that are independent from the state 

and hence that may be inclined to demand political rights”(ROSS, 2001, p. 334). 

 Outro mecanismo que tende a inibir a democracia é o autoritarismo dos governos 

antidemocráticos. Estados com grandes capacidades de gasto podem investir mais com 

segurança interna e reprimir quaisquer aspirações democráticas de sua população. Além disso, 

é esperado que países que possuem reservas estratégicas de bens minerais invistam mais em 

forças militares para defender-se da população ou de agressões vizinhas. Conforme Ross 

(2001), Skocpol (1982)20 observa que grande parte da riqueza petrolífera do Irã antes de 1979 

foi gasta nas forças armadas, produzindo o que ela chama de “estado absolutista rentista”. 

Finalmente, o último mecanismo, o de modernização, sugere que os fatores que ensejam 

a democracia estão calcados em mudanças sociais e culturais, e alto nível de educação, que por 

sua vez estão intimamente ligados com o fenômeno do desenvolvimento econômico. Citado 

por Ross (2001), Inglehart (1997)21 argumenta que são necessários dois tipos de mudança social 

para fomentar a democracia:  

 

Rising education levels, which produce a more articulate public that is better 

equipped to organize and communicate, and rising occupational specialization, which 

first shifts the workforce into the secondary sector and then into the tertiary sector. 

These changes produce a more autonomous workforce, accustomed to thinking for 

themselves on the job and having specialized skills that enhance their bargaining 

power against elites (ROSS, 2001, p. 336). 

 

                                                 

19 Carlos Bazresch e Santiago Levy, “Populism and Economic Policy in Mexico, 1970–82,” in Rudiger Dornbusch 

and Sebastian Edwards, eds., The Macroeconomics of Populism in Latin America (Chicago: University of Chicago 

Press, 1991). 

20 Theda Skocpol, “Rentier State and Shi’a Islam in the Iranian”, Theory and Society 11 (april 1982). 

21 Ronald Inglehart, Modernization and Postmodernization (Princeton: Princeton University Press, 1997). 
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Considerando que o crescimento econômico induzido pela exploração dos recursos 

naturais não propiciará elevação da educação a níveis superiores, tampouco a qualificação da 

mão-de-obra da população assalariada que possa elevar sua produtividade, muito menos é 

esperado que esse mesmo indutor produza democracia. Ao contrário dos efeitos rentista e 

repressivo, o efeito modernização não parte do Estado, é um mecanismo social e não político. 

Isto fosse possível, Kwait e Libia seriam modelos de democracia. 

 Ross (2001) conclui que a alegação de que o petróleo impede a democracia é válida 

estatisticamente. Além disso, seus efeitos são mais intensos em países pobres produtores, e o 

aumento de exportação de petróleo tende a agravar os problemas nestes países mesmo naqueles 

em que as exportações são relativamente pequenas. Estes efeitos não se restringem aos países 

do Oriente Médio, pois também se verificou correlação semelhante em países como Indonésia, 

Malásia, México e Nigéria. Além disso, os estudos concluem que não somente o petróleo tem 

a capacidade de impedir a democracia. Outros exportadores de minerais tiveram seus regimes 

democráticos abalados após descobertas de reservas minerais na Angola, Chile, Congo, 

Camboja e Peru. Por fim, o estudo de Ross demonstra que há um novo componente na cesta da 

“maldição dos recursos naturais”: o governo autoritário. 
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3 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS NA ATUALIDADE 

 

Conforme dados do International Energy Agency (AIE)22, no ano de 2020 foram 

produzidos 88.391 milhões de barris por dia em média. Apenas três países, Estados Unidos, 

Arábia Saudita e Rússia concentraram 43,2% da produção mundial de petróleo. A tabela abaixo 

elenca os principais produtores e suas respectivas participações em 2020. 

 

Tabela 1 – Produção e participação mundial de petróleo em 2020. 
País produtor Produção total (bpd) Participação mundial 

Estados Unidos 16.476 18,60% 

Arábia Saudita 11.039 12,50% 

Rússia 10.667 12,10% 

Canadá 5.242 5,80% 

Iraque 4.632 4,70% 

China 3.901 4,40% 

Emirados Árabes 3.657 4,10% 

Irã 3.084 3,5% 

Brasil 3.026 3,4% 

Kuwait  2.686 3,0% 

Demais países 24.821 28,08% 

TOTAL 88.391 100,0% 
Fonte: Adaptação de AIE. 

 

Dada a importante participação no cenário global de petróleo, com quase 50% do 

mercado, esta seção irá descrever a experiência destes três países com a tributação das receitas 

petrolíferas e, quando possível, entender a forma de distribuição dessa renda e dos resultados 

obtidos. Em complemento, serão apresentados três casos especiais de tributação e aplicação dos 

royalties como forma de traçar um paralelo com o modelo brasileiro. 

 

3.1 EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS 

 

Para que possamos ter uma referência a respeito das experiências internacionais de 

distribuição dos recursos financeiros provenientes da exploração dos recursos naturais, em 

                                                 

22 A International Energy Agency (IEA) foi fundada em 1974 em resposta aos choques mundiais de petróleo 

verificados na época, com o objetivo de coordenar um planejamento em âmbito global em resposta às interrupções 

de petróleo. Hoje a organização visa aprofundar a cooperação em segurança energética, dados e estatísticas, 

analises de políticas energéticas e a implantação de tecnologias limpas. O Brasil participa da IEA como país 

associado não membro desde outubro de 2017. 
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especial do setor petrolífero, será preciso explorar como os grandes produtores elaboraram seus 

modelos de tributação ao longo da história, assim quando possível, avaliar os resultados 

alcançados. Será verificado a diversidade de opções adotadas, quais foram os objetivos, sobre 

quem pesou os tributos e como estes foram utilizados (quais foram os beneficiários). 

 

3.1.1 Arábia Saudita 

 

A Arábia Saudita é, atualmente, o segundo maior produtor de petróleo do mundo. Em 

termos de volume, foram extraídos em média 11 milhões de barris por dia, no ano de 202023. 

Esse montante correspondeu a 12,5% da produção mundial de petróleo naquele ano. Dada a sua 

pequena demanda interna por combustíveis - apenas 3,5 milhões foram consumidos 

internamente -, a Arábia Saudita é o maior exportador de petróleo do mundo. Considerando o 

preço médio do petróleo comercializado em 2020 de US$ 41 por barril, a exportação de petróleo 

escoou US$ 112 bilhões ao reino saudita.  

O primeiro contrato de concessão em terras sauditas ocorreu em 1933, entre o reino e a 

Standart Oil Company of California (SOCAL). Este contrato conferia direitos de exclusividade 

para exploração de petróleo, permitindo a exportação livre de impostos por sessenta anos. Em 

troca, o reino receberia uma quantidade estipulada de derivados a serem produzidos na refinaria 

que seria construída, além de um empréstimo de US$ 243 mil24, uma renda anual de US$ 24,3 

mil e um royalty de aproximadamente US$ 1 sobre tonelada25 de óleo cru extraído.  

Conforme Serra (2005), o uso de royalty como captura de renda petrolífera no primeiro 

contrato de concessão saudita representou o único instrumento fiscal aplicado no setor na época. 

Além disso, ele evidencia em suas características uma certa ingenuidade dos governantes locais 

que desconheciam a magnitude das reservas e das rendas potenciais da atividade. Também é 

importante observar que além de único, o royalty cumpria precariamente a função de captura 

de renda diferencial da atividade, pois além de pequeno valor, não capturava as diferentes 

rentabilidades encontradas nos variados campos de exploração.  

                                                 

23 Dados do IBP – Instituto Brasileiro de Petróleo. 

24 Contrato original previa pagamento em Pounds Britânicos, entretanto o valor foi convertido para dólares 

equivalentes em 1933. 

25 O royalty pago seria equivalente a US$ 1 para cada 7,5 barris, aproximadamente. 
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Não tardou para que os Árabes percebessem a potencialidade da atividade e na década 

de 1950 passou a vigorar um novo acordo, no qual o Governo Saudita receberia 50% sobre o 

lucro da produção, acordo que ficou conhecido como fifty-fifty profit-sharing. Iniciava-se nesse 

momento a cobrança de um imposto de renda, que incidiria sobre a diferença entre o preço de 

venda do petróleo e seus custos de produção. A fim de manter um fluxo de receita constante, o 

royalty permaneceu sendo cobrado ad valorem, entretanto, este valor passaria a ser considerado 

como uma espécie de “adiantamento” do imposto de renda, sendo posteriormente descontado 

do imposto de renda a ser pago. De acordo com Serra (2005), o histórico de negociações dos 

contratos de exploração e produção na Arábia Saudita expõe um processo de rápida elevação 

do poder de barganha do reino sobre as concessionárias, com destaque para a aplicação de um 

imposto incondicional, como o royalty. 

 

A possibilidade de abatimento do royalty no imposto de renda foi uma vitória da 

ARAMCO, na medida que o governo saudita exigia inicialmente o imposto de renda 

adicionado à cobrança do royalty. Contudo, a permanência de um componente 

incondicional no regime tributário, como o royalty, protegia o governo de abruptas 

reduções de receitas em virtude de prejuízos da ARAMCO26, fossem estes efetivos ou 

"fabricados" (SERRA, 2005). 

 

Após este acordo, as rendas provenientes das atividades e exploração e produção de 

petróleo apresentaram vultuosos crescimentos, que culminaram com novas investidas do reino 

Saudita sobre as empresas operadoras nas décadas dos choques do petróleo. No ano de 1970 o 

imposto de renda sobre as companhias seria reajustado para 55% sobre o lucro, e em 1974 

atingiu 85%.  Este processo iria ser concluído em 1980, quando após sucessivos aumentos de 

participação, a ARAMCO passa a ser totalmente Saudita e os royalties deixariam de ser 

utilizados, já que não faria sentido a cobrança de royalties de uma empresa totalmente 

estatizada. A produção de gás, por sua vez foi autorizada para concessionários privados, 

mediante o pagamento de uma alíquota de 20% sobre a produção de gás e condensado27. 

Entretanto, desde a estatização da exploração e produção de petróleo em 1980, os royalties 

                                                 

26 A ARAMCO foi criada em 1944, através da fusão entre a SOCAL e a Texaco. Em 1946 se associaram ainda à 

Exxon e Mobil que permaneceram sócias até a década de 70, quando esta foi estatizada e passou a se chamar Saudi 

Aramco (SERRA, 2005) 

27 A produção de gás natural pode gerar um resíduo líquido, durante o processo de extração do gás. Este 

condensado líquido não é nem gás, nem petróleo, pois pode apresentar duas fazes. Entretanto, este condensado é 

geralmente misturado a petróleos mais pesados transformando-se posteriormente em gasolina. 
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deixaram de ser cobrados, e o imposto de renda passou a ser o único instrumento tributário 

vigente. 

Durante o período que a cobrança de royalties vigorou, Serra (2005) pondera que não 

foi possível determinar a destinação deste recurso devido ao fato de que o nível de dependência 

das rendas do petróleo fora durante o período da década de 1930 até 1980 bastante elevado, e a 

montagem do moderno estado saudita, bem como a diversificação verificada desde então, muito 

deveu a este recurso que esteve irrigando e financiando todos os setores do estado em diversas 

políticas governamentais. 

 

Durante o período compreendido entre 1933 e 1950, quando o royalty foi o único 

tributo incidente sobre a atividade petrolífera, a despesa pública era quase toda 

financiada por esta receita. No período seguinte, entre 1950 e 1980, quando 

combinou-se imposto de renda e royalty, continuou este último instrumento 

contribuindo para financiamento dos gastos governamentais em geral, sem 

vinculações (SERRA, 2005). 

 

 De acordo com o trabalho de Cordesman (200128 apud Serra 2005) a concentração do 

setor de petróleo na composição do PIB do Reino da Arábia Saudita girou em torno de 57% na 

década de 1970, reduzindo-se para 35% nos finais da década de 1990. Já a percentual em relação 

à receita governamental, nessa década o setor de petróleo contribuía com mais de 90% da 

arrecadação, e no final dos anos 1990 esse montante participava em 66% da arrecadação. 

 

3.1.2 Rússia 

 

A Rússia é a maior produtora mundial de gás natural e a terceira maior produtora de 

petróleo. No ano de 2020 foram produzidos em média 10.667 milhões de barris por dia29, o que 

representou 12,10% da produção global de petróleo, colocando-se em terceiro no ranking 

global. A Rússia, assim como a Arábia Saudita, possui um consumo interno de combustíveis 

inferior à sua produção, e exportou uma quantidade ligeiramente inferior à saudita, no ano de 

2020, quando foram exportados o equivalente a 69,6% da produção de petróleo. Do mesmo 

                                                 

28 CORDESMAN, Anthony H. Saudi Arabia Enters the 21st Century: civil graphics, tables and maps. 

Washington, DC: Center for Strategic and International Studies, 2001. 106 p. Mimeo. 

29 Conforme dados da International Energy Agency. 
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modo que no Brasil, o governo central da Rússia detém o direito sobre os recursos minerais e 

pode conceder à iniciativa privada o direito de exploração dos recursos. 

Apesar da importância da Rússia no cenário global como grande player do mercado de 

óleo e gás, isto não se traduziu em receitas públicas elevadas, como era de se esperar. Conforme 

Serra (2005), em análise do ano de 1996, verificou-se que a participação do setor no PIB russo 

era de 11,9%, enquanto a participação nas receitas governamentais era de 19,25%.30 Citando 

Gray (1998)31, Serra elenca três fatores que explicam o baixo desempenho de arrecadação do 

setor na Rússia: primeiro, déficits de infraestrutura, que limitam a capacidade de exportação; 

segundo, estrutura tributária mal desenhada, privilegiando impostos sobre produção: por fim, 

fraca regulação do sistema de regulação e cobrança fiscal, traduzindo-se em baixa arrecadação. 

A despeito de o royalty ser um imposto incondicional, que assegura o recebimento de 

receitas independentemente da rentabilidade das empresas concessionárias e pode em certa 

medida reduzir o interesse destas companhias na exploração, a Rússia possuía entre 1992 e 

2001, além do royalty mais dois impostos de mesma característica, um imposto sobre a 

produção mineral (Wellhead Excise) e uma contribuição para o Fundo Geológico Federal. Para 

o tradicional royalty, a alíquota variava entre 6 e 16% do valor da produção e era determinada 

nos leilões de concessão dos blocos exploratórios e podia ainda, em alguns casos, conter 

cláusulas de progressividade em relação à rentabilidade na produção. Já o Wellhead Excise era 

cobrado em taxa fixa, em rublos sobre o quantum produzido e podia variar em acordo com as 

condições geológicas de produção, podendo dessa forma diferenciar-se conforme o custo de 

produção. O Fundo Geológico se assemelha ao royalty, porém a taxa era de 10% sobre o valor 

da produção (SERRA, 2005). 

A característica fiscal incidente sobre o setor de exploração e produção de petróleo na 

Rússia demonstra a aplicação básica do recurso como mantenedor de receitas públicas num 

contexto de baixa arrecadação e evasão fiscal. Citado por Serra (2005), Gray (1998) expõe que 

a prática de tributação sobre produção se mostra mais barata e facilitada, pois a obtenção de 

receitas via tributação dos lucros das companhias exigiria investimentos relevantes para montar 

uma estrutura de fiscalização eficiente que minimizasse o risco de ação deliberada das empresas 

                                                 

30 Conforme Gray (1998 apud Serra 2005) no mesmo período analisado, outros países grandes produtores de 

petróleo detinham parcela muito maior da renda nacional composta pelas atividades de óleo a gás. Venezuela 59%, 

Kuwait 76% e Arábia Saudita 74%.  

31 GRAY, Dale F. Evaluation of Taxes and Revenues from Energy Sector in the Baltics, Russia, and Other Former 

Soviet Union Countries. Washington, DC: Working Paper of International Monetary Fund (WP/34/98), mar/1998. 
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a fim de manipular resultados que promovessem evasões fiscais. Dessa forma, ao privilegiar a 

tributação pela produção e não pelo lucro, consequentemente está sendo inibida a realização de 

investimentos pela iniciativa privada em campos de produção marginais e de menor 

rentabilidade. 

Entretanto, de acordo com Gray (1998 apud SERRA 2005), a burocracia russa 

desempenha papel fundamental para a baixa arrecadação fiscal do setor. A especificidade do 

setor petrolífero, que conjuga dois papeis estatais, de produtor e regulador do mercado, 

materializa-se em políticas deliberadas de transferência de renda para grupos econômicos 

específicos como, por exemplo, a entrega de parte da produção de forma gratuita ou subsidiada 

para consumidores específicos. Entre as crises de 1992 e 1998 esse expediente foi utilizado em 

larga escala, e as práticas de permutas intersetoriais, atrasos e cancelamentos de débitos mútuos 

contribuíram muito para ocultar receitas e evadir tributos. 

 Face a este cenário, a Rússia criou em 1995 o PSA (Production Sharing Agreements), 

um regime tributário especial que permite ao concessionário escolher entre o regime padrão, 

com tributação baseada pelo volume de produção, ou migrar para um sistema tributário 

progressivo, com incrementos de taxação de acordo com o lucro excedente, porém 

permanecendo parte incondicional baseada na produção, mas extinguindo a contribuição para 

o fundo geológico. Nesse tipo de contrato, ocorre partilha de parte da produção, equivalente ao 

lucro, entre a companhia, o governo central e o regional. Entretanto, estes contratos estavam 

limitados a 30% dos campos em cada região petrolífera, e a 10% para os campos offshore. 

Citado por Serra (2005), na visão de Borodin (2003)32, a criação do PSA serviu, para além de 

reforçar o interesse dos investidores, também para dar maior estabilidade em um setor marcado 

por grandes incertezas.  

No ano de 2002, foi criado o MRET (Mineral Resource Extraction Tax) que substituiria 

o royalty e o wellhead tax, aliviando ainda mais a taxação sobre a produção mineral. Aliado ao 

fato de a economia russa neste período já estar em processo acentuado de monetização após a 

reorganização econômica e recuperação dos preços do petróleo ocorrida no início dos anos 

2000, o MRET constituiu-se a quarta maior fonte de arrecadação federal em 2003. A alíquota 

                                                 

32 BORODIN, V. et al. Oil and Gas Tax Guide for Russia. In: Russian/CIS Energy & Mining Law Journal, Moscou, 

v.1, n. 1, p.1-16, 2003. 
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total de royalty e fundo geológico, que em média tributavam 18% da produção, foram 

substituídas pelo MRET, que prevê a tributação de 16,5%, nas mesmas condições do royalty. 

No que se refere à distribuição das rendas provenientes da exploração dos recursos 

naturais entre as esferas federal e subnacionais até o ano de 2002, o royalty era distribuído na 

proporção de 40% para o governo federal, 30% para os governos territoriais e 30% para os 

governos locais.  O fundo geológico, sempre foi uma arrecadação exclusivamente federal. Após 

a criação do MRET, ocorre uma elevação na participação federal desse tributo, que passa a reter 

80% dessas receitas. Essa concentração fica ainda mais evidente, quando verificada a aplicação 

do MRET para exploração nas plataformas marítimas, como explica Serra: 

 

Esta concentração tende a ser ainda mais crítica com o aumento da extração de 

petróleo e gás na plataforma continental, dado que o MRET incidente sobre a 

produção offshore tem a esfera federal como exclusiva beneficiária (SERRA, 2005). 

 

Importante ressaltar, que a disposição das jazidas minerais na Rússia se assemelha a do 

Brasil, no que se refere à distribuição geográfica. Por este motivo, é justificável a retenção da 

maior parte das rendas na esfera federal para posteriormente redistribuí-los em fundos 

específicos de compensação. Citado por Serra (2005), na visão de Kurlyandskaya (2004)33 é 

preferível que seja concentrada na esfera federal de forma a evitar que as regiões locais sejam 

duplamente favorecidas, pelo recebimento dos investimentos e pela partilha de rendas que as 

concentre no território de produção. O caso russo é um exemplo de utilização das rendas 

diferenciais de maneira a não concentrar recursos em regiões intragovernamentais e redistribuir 

de maneira mais igualitária entre os entes federados, através de seis fundos criados para este 

fim.  

Além desses aspectos até aqui abordados, é importante complementar a análise do caso 

russo com o fator político.  No que pese a aparente rigidez do modelo russo, algumas esferas 

subnacionais lograram tratamentos diferenciados na distribuição das rendas do petróleo, 

extrapolando as definições de 30% a títulos de royalties. A região de Sakhalin, que possui uma 

importância estratégica na produção offshore, barganhou uma participação de 50% dos 

royalties, por exemplo. Além disso, essa mesma região negociou diretamente com as 

companhias obras de infraestrutura básicas, como pontes, rodovias e até serviços sociais, como 

                                                 

33 KURLYANDSKAYA, Galina. Is Russia Ready for New Federalism? Moscou: The Gorbachev Foundation, Fev/ 

2004. 15p. 
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habitação, educação e centros de estudo, no intuito de expandir suas participações além do 

contexto monetário, para tributos “em espécie”. Conforme a visão de Serra (2005), essa opção 

representa: 

(...) o apelo de garantir, além de certa autonomia aos governos regionais, ou 

subnacionais (GSNs), a real concretização destas receitas em investimentos. Isto se 

daria pela diminuição da possibilidade de desvios, legais ou não, destes recursos 

quando depositados nos caixas únicos dos GSNs (SERRA, 2005, p. 100). 

 

3.1.3 Estados Unidos 

 

Os Estados Unidos são os maiores consumidores de energia do planeta. São também, os 

maiores produtores de petróleo, com uma produção média de 16.476 milhões de barris por dia34, 

em 2020, o que representou 18,6% da produção global de petróleo. Além deste montante, foram 

necessários ainda 700 mil barris diários importados para complementar a produção nacional. 

Os EUA produziram em áreas federais offshore 1.656 milhões de barris por dia, em média no 

ano de 2020 e os principais estados produtores foram o Texas, com 42%, Novo México com 

11%, Dakota do Norte com 9,6% e o estado do Alasca com 4% da produção total35. 

A exploração e produção de petróleo nos EUA possui a particularidade, quando 

comparada aos demais países produtores, visto que a propriedade da terra é extensiva às 

riquezas minerais em seu subsolo. Essa diferença determinará alguns aspectos que tornam o 

caso americano importante para análise da organização, da arrecadação e utilização das rendas 

dos bens minerais neste país. Considerando que, aproximadamente 1/3 das terras que compõem 

o território americano é propriedade federal, somados ao território do Alasca e a plataforma 

continental, tornam esta esfera de governo grande recebedora de royalties. Entretanto, a maior 

especificidade do modelo americano se refere à existência de proprietários privados e estados 

federados capazes de se qualificarem como recebedores de royalties sobre produção em terra 

(onshore).  

No que se refere à produção de petróleo em áreas particulares, a aplicação de royalties 

está sujeita às legislações do estado onde está localizada, além das leis federais aplicáveis, 

como, por exemplo, as leis a respeito da conservação dos recursos naturais. Os estados da 

                                                 

34 Conforme dados da International Energy Agency (IEA). 

35 Conforme dados da U.S. Energy International Administration (EIA).  
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Califórnia, Alabama, Louisiana e Texas possuem direitos exclusivos sobre as plataformas 

continentais, constituindo-se em exceções ao modelo de tributação offshore americano e podem 

arrendar blocos de exploração, determinar alíquotas e recolher receitas para os cofres estaduais. 

Nas demais áreas federais da plataforma, a distribuição das receitas é feita de acordo com os 

limites divisórios entre o mar territorial sob jurisdição dos estados costeiros e a plataforma 

continental mais distante da costa. 

A incidência de royalty nos EUA é sobre a receita bruta da venda de petróleo e gás, 

sendo os percentuais de cobrança de no mínimo 12,5% para a produção em terra (onshore) e 

16,67% para a produção marítima (offshore). Na produção em terra, antes mesmo de iniciada a 

produção, o concessionário tem de pagar um royalty mínimo, representando o custo de retenção 

de área, ou aluguel do campo. Após o início da atividade de produção a alíquota cobrada é de 

12,5% até no máximo 25% para petróleo e 16,7% para a produção de gás. Para a produção no 

mar, a legislação permite que a alíquota seja definida nos leilões de arrendamento e, ainda, 

compor progressividade de acordo com a rentabilidade e também em caso de esgotamento do 

campo. Esse mecanismo é importante pois evita que campos maduros sejam abandonados pelas 

concessionárias quando apresentarem declínios de produção (SERRA, 2005). 

A fim de incentivar a produção de petróleo em regiões com risco e custos exploratórios 

elevados, foi zerada em 1996 a alíquota de royalties para a produção offshore no Golfo do 

México, em áreas profundas sob jurisdição federal, tendo em vista o potencial que a nova 

fronteira exploratória pode representar aos Estados Unidos. Outra medida adotada no mesmo 

ano se refere à isenção de royalties para a extração de petróleos pesados e de menor 

rentabilidade, de produção onshore. 

Conforme Serra (2005), outra diferença do sistema de arrecadação americano, no que 

diz respeito a royalties, está na possiblidade de pagamento em espécie, ou seja, as empresas 

podem entregar ao governo parte da produção para que este venda o volume que tem direito em 

leilões específicos federais. Esse era um pleito antigo do American Petroleum Institute36 pois 

permite uma estrutura regulatória mais simplificada, com menores custos tanto para as 

empresas quanto para a agência reguladora. Além disso, permite a criação de uma política de 

                                                 

36 O API – American Petroleum Institute representa quase 600 membros dos seguimentos de óleo e gás dos EUA. 

Formada em 1919 como organização técnica consultiva de elaboração de padrões de segurança operacional 

ambiental, eficiência e sustentabilidade (AMERICAN PETROLEUM INSTITUTE, 2022).  
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regulação de estoques de petróleo e um fluxo de caixa mais acelerado para o Tesouro e 

programas governamentais beneficiados. 

 

3.1.3.1 Distribuição e aplicação dos royalties offshore 

 

É possível sintetizar que as rendas petrolíferas nos EUA são destinadas para três 

aplicações, basicamente: a) caixa único do tesouro americano; b) fundos de propósito específico 

administrados por agências federais; c) tesouros estaduais, os quais administram a produção 

localmente.  

Das receitas advindas da exploração de petróleo na plataforma continental (offshore), 

os estados costeiros recebem 27% da produção, de acordo com os critérios de elegibilidade 

(distância de referência da costa). Após a aplicação legal para o Historic Preservation Fund 

(HPF)37 e Land and Water Conservation Fund (LWCF)38 o restante permanece na conta do 

Tesouro americano. Estes fundos recebem uma cota fixa dos royalties sendo os recursos do 

NHPF e o LWCF provenientes com exclusividade das rendas do petróleo. A ausência de 

destinação local dos royalties federais é apontada por Serra como um ponto importante da 

política de distribuição de recursos dos EUA. 

O esquema de repartição dos royalties incidentes sobre o petróleo extraído na 

plataforma continental dos EUA traduz uma descentralização das receitas que favorece os 

estados federados com 27% de participação. Os governos locais, por sua vez, não são 

beneficiários dos royalties e demais receitas não tributárias geradas pela atividade petrolífera. 

Somente muito indiretamente os governos locais são beneficiados por estes recursos, através 

da possível assistência financeira oferecida pelos dois fundos (NHPF e LWCF), possibilidade 

esta em nada relacionada com os impactos do segmento de exploração e produção sobre as 

localidades (SERRA, 2005). 

                                                 

37 O HPF (Historic Preservation Fund) foi criado em 1977 com o objetivo de prestar assistência financeira para 

os estados realizarem atividades relacionadas a preservação histórica. Os aportes anuais de US$ 150 milhões 

permitiram aplicar mais de US$ 2 bilhões em preservação histórica e cultural dos EUA desde a década de 70 

(HISTORIC PRESERVATION, 2022). 

38 O LWCF (Land and Water Conservation Fund) foi criado em 1964 com objetivo de salvaguardar áreas naturais, 

recursos hídricos e patrimônio cultural, além comprar áreas de terras para fornecer oportunidades de recreação. 

São destinados US$ 900 milhões anualmente para fundo desde 1965 sendo aplicados mais de US$ 5,2 bilhões 

(LAND AND WATER CONSERVATION FUND, 2022). 
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 Ainda, conforme Serra (2005), a vinculação de parte das receitas do petróleo a objetivos 

de ampliação e conservação do patrimônio histórico e ambiental é coerente com a ideia de que 

a exploração e consumo dos recursos naturais se constitui em alienação de patrimônio público, 

e dessa forma deva ser utilizado em benefício universal da população. 

 

3.1.3.2 Distribuição e aplicação dos royalties onshore  

 

A distribuição dos royalties provenientes das atividades de produção de petróleo e gás 

em terras de domínio público segue uma distribuição que prevê a alocação de 50% da renda 

nos estados onde ocorre a atividade, exceto para o estado do Alasca, que possui tratamento 

diferenciado e apropria-se de 90% das receitas. Outras duas parcelas, de 40% e 10% são 

destinadas para dois fundos, o Reclamantion Fund39 (exceto Alasca) e para o General Fund40 

of the U.S. Department of Treasury, respectivamente.  

A região do Alasca além de perceber a maior parte das rendas tributárias da exploração 

dos recursos naturais, possui um mecanismo especial de recolhimento das rendas petrolíferas 

da região de Cook Inlet, sendo administrada pela Cook Inlet Region Inc41. Conforme Serra 

(2005), a distribuição de royalties onshore está estruturada de forma a permitir maior 

descentralização do governo central, sendo este modelo coerente com a reparação do território, 

onde a atividade petrolífera promove maior reflexos nas comunidades locais.   

Outra distinção tributária é feita para terras em propriedades federais que não estejam 

sob domínio público, as chamadas acquired lands, que aglutinam as terras federais obtidas 

através da transferência de titularidade para o governo federal, como resultado de compra, 

doação, permuta ou pagamento de débitos legais, e são utilizadas para propósitos específicos. 

                                                 

39 O Reclamation Fund é um fundo de recuperação criado em 1902 e tem como prioridade a execução de projetos 

de irrigação e de hidroelétricas (o fundo público construiu a represa Grand Coulee em 1933 e a represa Hoover 

em 1936) na região oeste dos EUA. Os recursos iniciais na concepção do fundo foram obtidos pela venda de terras 

e madeira federais. Hoje o fundo suporta o Bureau of Reclamation através de recursos da exploração de recursos 

minerais onshore (45%) dentre outras receitas. Até o final de 2018 o saldo do fundo era de US$ 16,6 bilhões. 

(RECLAMATION FUND, 2022) 

40 O General Fund é o caixa único do governo dos EUA. 

41 O CIRI (Cook Inlet Region Inc) é uma das doze corporações regionais do Alasca, criada em 1972 com propósito 

de promover o bem-estar econômico e social dos nativos da região. Anualmente são distribuídos dividendos a 

população local que é considerada acionista do fundo criado para este fim. Os 9.100 acionistas da empresa já 

receberam mais de US$ 1 bilhão em proventos desde a fundação. (CIRI, 2022) 
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As acquired lands possuem tributação bastante heterogênea, seguindo distribuição particular 

de acordo com o propósito das áreas e da localidade que reserva está inserida. Nas terras 

delimitadas em florestas nacionais e savanas administradas pelo Departamento de Agricultura, 

por exemplo, a distribuição dos royalties segue a proporção de 75% para o Tesouro americano 

e 25% para os governos estaduais. Em áreas destinadas a programas de prevenção de enchentes 

sob custódia do Corpo de Engenheiros Militares, a distribuição dos royalties segue a proporção 

de 25% para o Tesouro americano e 75% para os governos estaduais. Em acquired lands  de 

domínio militar os recursos são encaminhados integralmente ao Tesouro americano e as terras 

destinadas a programas de recuperação de terras, ao Reclamation Fund (SERRA, 2005). 

 

3.2 CASOS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO E APLICAÇÃO 

 

Os Estados Unidos possuem múltiplos modelos de tributação das rendas decorrentes da 

exploração dos recursos naturais. Aliada a pluralidade das regiões produtoras, o sistema norte 

americano se molda às características regionais e apresenta grau de descentralização das rendas 

bastante elevado, principalmente quando a produção se dá onshore. Conforme já citado, em 

alguns estados americanos a tributação de exploração de recursos naturais em terras estaduais 

é exclusiva, demonstrando o elevado grau de autonomia para tributar e legislar, bem como a 

robustez político administrativa dos entes federados.  Além disso, os estados americanos 

impõem uma tributação especial sobre a extração de petróleo, chamada severance tax, um 

imposto especial incidente sobre o consumo dessa fonte não renovável de energia que 

contribuiu para a variedade de aspectos tributários, de distribuição e alocação das receitas 

petrolíferas americanas.  

 

3.2.1 Caso Texas 

 

O Estado do Texas produziu, em 2020, 4,854 milhões de barris diários, respondendo 

por 42% da produção dos Estados Unidos e ocupando a posição de maior produtor americano. 

O estado produz sozinho mais de três vezes o total extraído da plataforma continental, que fica 

sob responsabilidade federal. Este posto confere ao estado do Texas um importante status de 

grande recolhedor de receitas petrolíferas. 
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Até meados dos anos 1980 a distribuição das receitas petrolíferas do estado do Texas 

encontrava-se bastante pulverizada, distribuída entre programas de recrutamento militar, 

colonização, construção de estradas e custeio geral das atividades de governo. Entretanto, ao 

longo das últimas décadas do século XX a legislação estadual passou por reformas que 

resultaram numa priorização da alocação de grande parte das receitas para fins educacionais. 

Do montante arrecadado como royalties e alugueis, no ano de 1980 73% já estavam 

contingenciados para o Permanent University Fund42, além de aproximadamente 25% do 

montante recolhido a título de severance tax. Outro aspecto importante a considerar é que as 

universidades e fundações escolares também são grandes proprietários de terra naquele estado, 

conferindo-lhes um grau ainda maior de captura de rendas da exploração dos recursos naturais. 

No ano de 1996 foi criada a University of Texas43 / Texas A&M44 Investment Management 

Company, empresa que gerencia os investimentos do fundo. Conforme demonstrações 

financeiras de 2021, o Permanent University Fund, beneficiário de todas as receitas públicas 

minerais geradas nas terras universitárias, contava ao final do ano com US$ 32,8 bilhões em 

investimentos. 

Conforme Serra (2005), o caso texano demonstra que a vinculação de receitas obtidas 

do consumo presente de fontes de energia e recursos não-renováveis em educação constitui-se 

num modelo de promoção de justiça intergeracional, pois a aplicação em investimentos de 

produção científica e tecnológica representa a escolha da educação como prioridade de 

investimento público visando a sustentabilidade econômica para posteridade. 

 

                                                 

42 Através da constituição de 1876. O estado do Texas destinou mais de 2,1 milhões de hectares de terras para o 

sistema de ensino superior local. O Permantent University Fund (PUF) recebe rendas de alugueis dessas áreas para 

empresas que exploram pastagens, parques eólicos, exploração de petróleo e gás entre outras atividades geradoras 

de receita.  (PERMANENT UNIVERSITY FUND, 2022) 

43 O University of Texas System (UT) foi criado em 1876 pela Constituição do estado do Texas, e é um dos maiores 

sistemas de ensino superior dos EUA, com 13 instituições que recebem mais de 230.000 estudantes. Todos os 

anos, as instituições UT concedem mais de um terço de todos os cursos de graduação no Texas e quase dois terços 

de todos os cursos profissionais de saúde. Com cerca de 20.000 professores, 80.000 profissionais de saúde, 

pesquisadores, consultores estudantis e pessoal de apoio, o Sistema UT é um dos maiores empregadores do estado 

do Texas. (UTIMCO, 2022) 

44 O Texas A&M University System foi criado pelo Legislativo do Texas em 1948 para gerenciar a evolução de um 

sistema estadual de educação, pesquisa e serviços, e é um dos maiores sistemas de ensino superior do país. Por 

meio de uma rede estadual de 11 universidades e oito agências estaduais, o Sistema Texas A&M atende mais de 

152.000 estudantes e faz mais de 22 milhões de contatos educacionais adicionais através de programas de serviço 

e divulgação a cada ano. Com mais de 26.000 professores e funcionários, o Sistema A&M tem presença física em 

250 dos 254 municípios do estado. (UTIMCO, 2022) 
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3.2.2 Caso Alasca 

 

O estado americano do Alasca oferece um outro exemplo de gestão dos recursos 

financeiros que afluem da exploração mineral existente em seu território visando a promoção 

da justiça intergeracional. O fundo permanente do Alasca é um dos mais antigos e um dos 

maiores do mundo em gestão de ativos. Com uma carteira diversificada, entre ações, renda fixa, 

fundos de private equity e investimentos em infraestrutura local, o fundo tem apresentando um 

desempenho médio de 6,5% de retorno anual. Dos contratos de exploração fechados após o ano 

de 1980, 45,5% dos royalties e da severance tax são destinados ao caixa único estadual, 0,5% 

para um fundo denominado Public School Fund Trust45 e o restante é aplicado no Permanent 

Fund Dividends. A criação desse fundo perpétuo de investimento com metade da renda da 

exploração do petróleo, em terras do estado do Alasca, permitiu distribuir aos seus cidadãos 

desde o ano de 1982 uma renda mínima anual, denominada dividendos do fundo.  

De acordo com Serra: 

 

(...) o uso dos royalties petrolíferos pelo governo do Estado do Alasca demonstra 

como este pode ser efetivamente direcionado para sustentação econômica regional 

pós-esgotamento das reservas. Neste Estado, os royalties vão para um fundo de 

investimento onde os dividendos são periodicamente distribuídos entre os cidadãos 

residentes, como uma espécie de política de renda mínima. Como apenas os 

dividendos são distribuídos, a filosofia do instrumento é criar um fundo perpétuo 

suficientemente amplo para garantir um nível de renda aos moradores do Alasca 

quando a curva de recebimento dos royalties começar a cair (SERRA, 2005). 

 

Conforme demonstrações financeiras de 2021, o fundo detinha ao final do ano US$ 81,9 

bilhões em investimentos.  O valor do Permanent Fund Dividend de 2021 foi de US$ 1,1 mil 

para cada um dos 631 mil beneficiários, em linha com o pagamento médio anual de US$ 1 mil 

que deu início no ano 1982 e já distribuiu mais de US$ 45 bilhões  (PERMANENT FUND 

DIVIDEND, 2022). 

A distribuição dos dividendos não sofre nenhuma distinção entre os cidadãos elegíveis, 

sendo caracterizado com uma renda mínima universal, sem qualquer tipo de condicionante de 

distribuição. Para eleger-se ao recebimento é necessário apenas ter vivido por um ano civil 

                                                 

45 O Public School Trust Fund (PSTF) é um fundo mantenedor das escolas públicas do Alasca criado em 1915, e 

possuía em carteira ao final de 2021 o montante de US$ 844 milhões cujos rendimentos são utilizados 

exclusivamente na educação pública (PUBLIC SCHOOL TRUST FUND, 2022). 
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completo no estado e ter pretensão de manter residência no Alasca. Este aspecto de distribuição 

direta do rendimento aos seus cidadãos confere uma atenção especial dos envolvidos com a sua 

gestão e perenidade. Mesmo o estado do Alasca convivendo com déficits públicos crescentes, 

devido ao amadurecimento da exploração de petróleo no estado e consequente estagnação da 

receita tributária, a enorme popularidade do fundo não permitiu, nem por referendos 

específicos, alterar a legislação para socorrer o caixa estadual que convive com déficits e que 

arrecada hoje menos do que o rendimento do fundo (SERRA, 2005). 

 

3.2.3 Caso Norueguês 

 

A Noruega optou por aplicar os recursos provenientes da exploração dos recursos 

naturais na criação de um fundo com dupla finalidade: garantir a estabilidade econômica e ao 

mesmo tempo constituir um fundo de poupança. Inicialmente o fundo previa recolher os 

excessos de divisas resultantes da exportação de petróleo em momentos de alta do preço da 

commodity, minimizando as pressões inflacionárias, e nos momentos de queda das receitas, o 

fundo receberia saques do tesouro evitando expansão da dívida pública. Os acúmulos se dariam 

em momentos de alta do preço do petróleo e do reinvestimento das rendas do fundo visando a 

formação de poupança de longo prazo para que as gerações atuais e futuras se beneficiassem 

da riqueza petrolífera (NORWAY’S OIL FUND, 2022). 

O sistema de tributação46 da Noruega é feito diretamente sobre os lucros das empresas, 

centralizado integralmente na União, além das parcelas dos lucros onde Estado tem participação 

direta como acionista nas atividades de extração e comercialização de petróleo. No sentido 

clássico, o pagamento de royalties não é praticado na Noruega. 

Criado em 1990, Government Pension Fund Global recebeu seu primeiro depósito em 

1995 e em 2003, apenas 8 anos depois, estimativas deram conta de que o principal do fundo era 

equivalente a cerca de 50% do PIB norueguês. Em 2017 o saldo de investimentos já 

ultrapassava a cifra de US$ 1 trilhão em ativos consolidando-se no ano de 2021 o nível de US$ 

                                                 

46 Entre tributação sobre lucros (alíquota de 78%) e participação direta nos investimentos (por meio da estatal 

Petoro), estima-se que o governo norueguês se apropria de cerca de 85% das rendas petrolíferas. No ano de 2007 

a receita proveniente do setor petrolífero foi de US$ 59 bilhões, provenientes de tributos diretos (US$ 34 bilhões), 

participação dos lucros nas empresas (US$ 20,4 bilhões) além dividendos da Statoil (US$ 3,65 bilhões) e de taxas 

(US$ 1 bilhão) (AFONSO; GOBETTI, 2008, p. 251). 
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1,399 trilhões.  A legislação Norueguesa não previu definições legais de percentuais mínimos 

de aplicação, sendo a gestão bastante flexível. Apenas após a cobertura do déficit público, os 

recursos excedentes são encaminhados para aplicação no fundo. Entretanto, o orçamento só 

pode contar com o equivalente ao retorno real anual do fundo, estimado em 3% ao ano, 

garantindo dessa forma que o principal não seja consumido (SERRA, 2005). 

Outra característica do fundo se refere à aplicação externa dos recursos, tendo em vista 

que o uso dos recursos internamente viria em contramão à proposta de um fundo de 

estabilização que tinha como propósito evitar inflação. Além disso, a internacionalização dos 

investimentos deveria ser feita sob alguns preceitos éticos e de sustentabilidade, sendo vetada 

a aplicação em empresas de tabaco, por exemplo, e a priorização de aplicações em empresas 

com certificados ambientais. 

A respeito da rentabilidade do fundo, que inicialmente só permitia investimentos em 

títulos públicos, até o ano de 2001 a rentabilidade média foi de 3,6%, sendo permitido o 

investimento em ações (dentro de um limite de 30 a 50%) nos anos subsequentes, o que elevou 

consideravelmente a rentabilidade do fundo. Além disso, da parcela em investimento em ações 

de empresas estrangeiras, este deveria manter os limites mínimos de 50% para a Europa, 30 

para as Américas e 20% para a Ásia e Oceania.  

Hoje o fundo possui quase 1,5% de todas as ações das empresas listadas em bolsa no 

mundo. São mais de 9000 empresas em 70 países que o fundo detém participação e aufere 

rendimentos, além da participação de inúmeros empreendimentos imobiliários o fundo 

empresta dinheiro para países e empresas. O fundo se mostra a cada dia importante, dado o 

crescente aumento das despesas públicas devido ao envelhecimento da população e redução das 

rendas dos recursos naturais com o amadurecimento dos campos produtores. 

A gestão do fundo é bastante transparente. No Brasil, conforme relatório anual 

Norway’s oil fund (2022) há investimentos de US$ 4,52 bilhões no mercado acionário e US$ 

1,5 bilhão em renda fixa.  Este montante já foi bastante maior. No ano de 2013, por exemplo, 

havia investimentos totais entre renda variável e fixa no montante de US$ 11,7 bilhões. Na 

atualidade, o fundo detém participação em 171 empresas brasileiras, sendo as mais relevantes 

a Petrobras (15% do total de investimentos em renda variável), Suzano (7%), Itausa (5%), 

Bradesco (5%) e Banco BTG Pactual (5%). Em alguns casos, o fundo possui participação 

relevante na composição acionária da empresa, como por exemplo na gaúcha Kepler Weber 

(6,6% das ações). 
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Citado por Serra (2005), Tsalik (2002)47 vê a Fundo Norueguês como modelo de 

sucesso, porém ressalta que deve ser levando em consideração a existência de fatores 

determinantes nos resultados do fundo, sejam eles a elevada diligência na gestão do fundo, a 

larga experiência democrática daquele país, e também ao fato de que o preço do petróleo 

manteve-se alto durante todo período de existência do fundo, sendo que a Noruega já possuía 

uma estrutura produtiva diversificada e um elevado padrão de vida no momento do 

descobrimento das reservas petrolíferas. Esses aspectos conferem prudência no momento de 

comparar o caso da Noruega com o Brasil, apesar de haver semelhanças com os volumes e 

formas de exploração iniciadas na mesma época na Bacia de Campos. 

  

                                                 

47 TSALIK, Svetlana. Caspian Oil Windfalls: who will benefit? Central Eurasian Project`s Caspian Revenue 

Watch, 2003. (s/l). Disponível em: https://shre.ink/dPh. Acesso em: 30/04/2022. 
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4 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS NO BRASIL 

 

4.1 A LEGISLAÇÃO E O MEIO AMBIENTE 

 

De acordo com o artigo 225 da Constituição Federal Brasileira de 1988, "todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida" (BRASIL, 1988). 

 Como a Constituição narra o direito a este meio ambiente equilibrado, é importante 

saber o que engloba e o que é compreendido por meio ambiente. Milaré (2018) acredita que o 

conteúdo do meio ambiente é mais facilmente intuído que definível. O meio ambiente é "a 

interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o 

desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas" (SILVA 1997 p.37). 

 Cabe ressaltar que meio ambiente pode também ser entendido como:  

 

(...) o conjunto dos elementos físico-químicos, ecossistemas naturais e sociais em que 

se insere o Homem, individual e socialmente, num processo de interação que atenda 

ao desenvolvimento das atividades humanas, à preservação dos recursos naturais e 

das características essenciais do entorno, dentro de padrões de qualidade definidos 

(COIMBRA, 1985, p.29). 

 

 Recursos naturais são os agregados de elementos minerais e bióticos da terra, assim 

como das várias formas de energia que ocorrem em estado natural ou forças do meio ambiente 

independentes do homem. Como formas de energia que ocorrem em estado natural é possível 

citar a energia solar. Os ventos e as marés são exemplos de forças do meio ambiente 

independentes do homem. Os recursos naturais podem ser renováveis, não renováveis ou 

permanentes (GUNN, 1989). 

Os recursos renováveis ocorrem por reprodução - através dos organismos vivos - ou por 

ciclos biogeoquímicos, como a água. São considerados renováveis porque seu ciclo de 

produção ou renovação é curto. Dos recursos não renováveis temos o petróleo como principal 

exemplo, e assim é classificado já que esses recursos levam muito tempo - até alguns milhões 

de anos - para se formarem. É possível também citar os recursos permanentes, como a energia 

solar e o vento, que são recursos inesgotáveis. 
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4.1.1 Meio Ambiente e os royalties  

 

Entre as justificativas para a cobrança de royalties sobre a exploração e produção de 

petróleo e gás natural está a existência de externalidades na atividade produtiva. O impacto no 

meio ambiente, seja no risco potencial de um derramamento ou real, na emissão de gases de 

efeito estufa e contaminação do solo e dos recursos hídricos, pode ser mitigado com a aplicação 

de recursos públicos em atividades que melhoram as condições naturais das regiões impactadas. 

Investimentos em energia limpa, ou ainda em atividades que gerem impactos positivos para o 

meio ambiente, como o reflorestamento, podem ser realizadas com recursos dos royalties. 

Apesar da vinculação orçamentária privar os agentes públicos do poder discricionário de 

aplicação de recursos, ela confere garantias que estes recursos sejam destinados para fins de 

recuperação ou compensação dos impactos ao meio ambiente (BREGMAN, 2007).  

A legislação nacional passou a contemplar o aspecto do meio ambiente quando a Lei n° 

7.525/86 alterou o art. 27 da Lei n° 2.004/5348. A nova redação previa que a abrangência do 

investimento antes limitada a produção de energia elétrica e de pavimentação de rodovias, 

passasse a incorporar em suas prioridades o abastecimento e tratamento de água, irrigação, 

proteção ao meio ambiente e saneamento básico. A Lei n° 9.478 de 06 de agosto de 1997 (Lei 

do Petróleo) no que tange ao meio ambiente, institui uma porcentagem das participações 

especiais a ser destinada ao Ministério do Meio Ambiente, no valor de 10%. Posteriormente, a 

Lei n° 12.114/0949 altera o artigo 50 da Lei n° 9.478 que rege a participação especial, incluindo 

a sugestão de como os recursos devem ser aplicados, dando preferência ao desenvolvimento de 

atividades de gestão ambiental relacionadas a cadeia produtiva do petróleo. Por fim, a Lei nº 

12.351 de 22 de dezembro de 2010 anulou o, anulou a parcela do artigo 50 da Lei n° 9.478/97 

que instituiu a participação especial e privilegiou a indenização em royalties e bônus de 

assinatura e criou o Fundo Social, que passa a existir tendo entre seus objetivos o 

desenvolvimento de programas na área de meio ambiente (FRANKENFELD, 2013).  

 

                                                 

48 A Lei n° 2.004/53 dispunha sobre a Política Nacional do Petróleo e definia as atribuições do Conselho Nacional 

do Petróleo e criou a Petrobras. Foi revogada pela Lei n° 9478/97 (Lei do Petróleo). 

49 A Lei n° 12.114 de 9 de dezembro de 2009 criou o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima e alterou os arts. 

6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 
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4.1.2 Petróleo 

Conforme Lucchesi (1998) o petróleo, apesar de já ser conhecido a milhares de anos, 

somente começou a ser estudado de forma a viabilizar sua utilização industrial no século XIX. 

O primeiro poço foi perfurado na Pensilvânia, nos Estados Unidos em 1859, constituindo assim 

um marco histórico na exploração de petróleo no mundo. Na mesma época, o Brasil consumia 

combustíveis de origem animal, como o óleo de baleia, mas sua importância econômica era 

pequena pois não havia um grande mercado interno consumidor.  

As primeiras tentativas de produção de petróleo no país datam ainda na segunda metade 

do século XIX, durante o Regime Imperial, quando o Imperador já concedia lavras de 

exploração e pesquisa para carvão, folhelho betuminosos, turfa e petróleo no estado da Bahia. 

Desde então, o conhecimento geológico no Brasil evoluiu ao mesmo tempo que crescia a 

demanda por derivados de petróleo, a disponibilidade de recursos financeiros e os conflitos 

externos decorrentes das posses desse bem mineral.  

A criação da Petrobras, que operou com exclusividade de 1953 até 1997 foi peça 

fundamental na engrenagem que possibilitou o país tornar-se hoje autossuficiente na produção 

de petróleo. Segundo Postali (2009), as recentes descobertas de imensas reservas de 

hidrocarbonetos especialmente na área conhecida como Pré-sal, poderão aumentar as reservas 

do país em mais de 40%, transformando o Brasil em grande produtor de petróleo. 

 

4.1.2.1 Pré-sal 

 

O Pré-sal é uma sequência de rochas sedimentares formadas há milhares de anos, 

durante a separação do antigo continente Gondwana, que formou o continente Americano e 

Africano. A depressão resultante da separação dos continentes deu origem a grandes lagos que 

abrigaram sedimentos e formaram grandes reservatórios, sendo posteriormente cobertos por 

sal, retendo a matéria orgânica por milhões de anos, até que os processos termoquímicos 

resultantes transformassem a camada orgânica em hidrocarbonetos. As descobertas do Pré-sal 

colocam-se entre as mais importantes no mundo na atualidade. A nova província de exploração 

é composta por enormes acumulações de óleo leve de excelente qualidade (PETROBRAS, 

2022a). 

Além da alta qualidade do óleo recuperado dos campos do Pré-sal, também se destaca a 

elevada produtividade dos poços, bem como a acelerada rampa de produção: do início da 
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produção em 2010, foram extraídos 41 mil barris por dia, atingindo a marca de 500 mil barris 

por dia em 2014 e 1,5 milhão de barris ao dia em 2018. 

 

A comparação com nosso próprio histórico de produção dá a dimensão desse 

resultado: foram necessários 45 anos, a partir da criação da empresa, para que 

alcançássemos a produção do primeiro milhão de barris de petróleo, em 1998. Foram 

necessários 49 anos, a partir da criação da empresa, para que alcançássemos a marca 

de 1,5 milhão de barris de petróleo em 2002 (PETROBRAS, 2022a). 

 

A comparação mostra a relevância das descobertas. Para elevar a produção nacional de 

petróleo para 1 milhão de barris por dia foram necessários percorrer 45 anos, enquanto no Pré-

sal, em 4 anos esse volume foi atingido. Também importante, a produtividade dos poços reduz 

custos e permite o aumento da produção de forma acelerada. 

 

Outro dado que mostra a alta produtividade do Pré-sal é a quantidade de poços 

produtores quando comparada ao volume de produção. Em 1984, precisamos de 4.108 

poços produtores para chegar à marca de 500 mil barris diários. No Pré-sal, chegamos 

ao triplo desse volume de produção contando com 77 poços (PETROBRAS, 2022a). 

 

As reservas do Pré-sal estão localizadas na Bacia de Santos, uma área de 350 mil 

quilômetros quadrados, desde Cabo Frio no Rio de Janeiro, até Florianópolis, Santa Catarina. 

 

Figura 1 – Localização do Pré-sal 

 

Fonte: Site Petrobras (2022) 
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4.2 TRIBUTAÇÃO DAS RECEITAS DO PETRÓLEO NO BRASIL 

 

A legislação que trata da distribuição das rendas obtidas com a exploração e produção 

de petróleo e gás natural no Brasil passou por diversas alterações desde 1953, quando foi criada 

a Petrobras. Nestes mais de 69 anos, foram incorporadas à legislação as mudanças que a própria 

cadeia produtiva alcançava, como o advento da produção offshore e o crescimento acelerado de 

produção da década de 1980, e assim, se confundem com a própria história do Brasil. Nas 

próximas seções será apresentado a evolução da legislação pertinente em paralelo com o 

crescimento da produção nacional de petróleo e gás. 

 

4.2.1 Breve histórico do início da produção nacional de petróleo 

 

Anteriormente à criação da Petrobras, em 1953, as áreas sedimentares estiveram 

disponíveis para exploração da iniciativa privada. Foi no ano de 1858 que se fez registro das 

primeiras concessões privadas para exploração de carvão, turfa e óleo betuminoso, no estado 

da Bahia, nas regiões de Ilhéus e nos arredores do rio Maraú. No ano seguinte, durante obras 

de construção de estrada de ferro no Recôncavo Baiano se registrou emanações de óleo, 

próximas a Salvador. Como consequência das crescentes descobertas de hidrocarbonetos, 

foram registrados em 1867 direitos de concessão de exploração de betume em São Luís e 

Barreirinhas, no Maranhão, e entre 1872 e 1874 em Rio Claro, estado de São Paulo e em 1876 

na cidade de Ouro Preto, em Minas Gerais. No ano de 1881, a lavra de folhelho piro 

betuminoso50 da Bacia de Taubaté proporcionou combustível para iluminação pública da cidade 

durante dois anos. O fazendeiro Eugênio Ferreira de Camargo perfurou entre 1892 e 1897 o que 

seria considerado o primeiro poço de petróleo do Brasil, na cidade de Bofete, estado de São 

Paulo.  Conforme registro, foram recolhidos 2 barris de óleo. (LUCCHESI, 1998) 

   Os anos seguintes foram marcados pela criação do aparato estatal do Serviço 

Geológico e Mineralógico Brasileiro (SGMB) em 1907, e também, o Departamento Nacional 

de Produção Mineral (DNPM) em 1933. Este período foi marcado pela profissionalização da 

                                                 

50 O xisto ou folhelho pirobetuminoso é uma rocha sedimentar que contém, em sua matriz mineral, um complexo 

orgânico denominado querogênio, que se decompõe sob o efeito de calor produzindo óleo e gás. 
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atividade, com a aquisição de equipamentos e o ofício passou por um processo de crescimento 

em prospecção e pesquisa, que culminou com a criação do Conselho Nacional do Petróleo 

(CNP), no ano de 1939. No mesmo ano, oficialmente foi iniciada a exploração do primeiro poço 

comercial, em Lobato na Bahia, que deu início a expansão em outros campos vizinhos, como 

Candeias, Aratú, Dom João e Água Grande, os maiores campos terrestres já encontrados. Até 

o ano de 1953 foram perfurados 52 poços, sendo 32 na Bahia.  

 

Figura 2 - Produção nacional de petróleo onshore: 1941 a 1954 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

 

Na primeira década de produção, entre os anos de 1941 e 1951 a produção aconteceu na 

Bacia do Recôncavo Baiano, no campo de Candeias. Somente esse campo, contribuiu ao longo 

do ano de 1950 com a produção diária média de 850 barris óleo equivalente (boe/d51), 

correspondendo a 65%52 da produção nacional naquele ano. Ao final do ano de 1954, quando 

se iniciou a produção offshore, a produção atingiu em média 3.373 boe/d. 

 

 

                                                 

51 Boe é uma unidade básica de medida de quantidade de energia equivalente encontrada em um barril de petróleo 

cru, comumente utilizada no setor de petróleo. Um boe equivale a 158,9 litros de petróleo, 147,9 mil m³ de Gás 

natural, ou 167 litros de óleo diesel. Para medir a produção de petróleo, geralmente se utiliza boe/d (barris de óleo 

equivalente ao dia). 

52 A produção nacional de petróleo em 1950 foi em média 1.297 boe/dia. Os maiores campos produtores foram os 

de Candeias (65%), Aratu, (24,6%) e Itaparica (8%) (ANP, 2022a). 
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4.2.2 Histórico da Tributação 

 

É possível dizer que o histórico da tributação da exploração de recursos minerais inicia-

se no ano de 1938, através da publicação do Decreto-Lei n° 366/3853. Este decreto, além de 

estabelecer que as jazidas de petróleo seriam de domínio da união, ajustou a remuneração de 

9% da produção de petróleo bruto:  

 

Art. 108. O concessionário de lavra deverá pagar ao Governo Federal, a escolha deste, 

a quota de nove por cento (9%) da produção de petróleo bruto, ou o valor 

correspondente em dinheiro, ficando desobrigado do pagamento da quota instituída 

pelo artigo 42, n. IX, letras a e b, deste Código (BRASIL, 1938). 

 

4.2.2.1 Lei n° 2.004/53 

 

No início da década de 1950, com as crescentes descobertas de petróleo em território 

nacional, foi promulgada a Lei n° 2.004 de 3 de outubro de 1953, sendo instituído o monopólio 

estatal do petróleo e criada a Petróleo do Brasil S.A. – Petrobras. Nos termos do artigo 27 da 

lei, a Petrobras e subsidiárias ficaram encarregadas de recolher o pagamento de 5% sobre o 

valor do óleo extraído, do xisto ou do gás, sendo os valores dos produtos fixados pelo Conselho 

Nacional do Petróleo e pagos aos estados e territórios onde ocorressem a produção. A lei 

determinou ainda que 20% do montante em tributos recebido pelos estados deveriam ser 

repassados aos municípios produtores de maneira proporcional ao valor do óleo extraído em 

sua localidade. A Lei n° 3.257 de 2 de setembro de 1957 alterou essa distribuição, reduzindo o 

valor pago aos Estados e Territórios para 4%, porém garantindo o pagamento de 1% do valor 

da produção aos municípios. O § 4º orientava ainda que os recursos deveriam ser 

preferencialmente destinados a produção de energia elétrica e pavimentação de estradas. 

 

 Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar indenização 

correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor do óleo extraído ou do xisto ou 

do gás aos Estados e Territórios onde fizerem a lavra do petróleo e xisto betuminoso 

e a extração de gás, de indenização de 1% (um por cento) aos Municípios onde fizerem 

a mesma lavra ou extração. (BRASIL, 1957) 

 

                                                 

53O Decreto-Lei n° 366/38 instituiu o regime legal das jazidas de petróleo e gases naturais, inclusive os gases raros.  
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Nestes primeiros anos a produção nacional estava localizada apenas no estado da Bahia, 

e em pequena escala. No ano de 1963 foi descoberto Carmópolis, na bacia Sergipe-Alagoas, o 

que se tornaria o maior campo terrestre Brasileiro. 

 

Figura 3 - Produção nacional de petróleo onshore: 1954 a 1969 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

 

No final da década de 1960, enquanto a produção na plataforma continental apenas 

engatinhava, sendo registrada uma produção média em 1969 de 9.010 boe/d, a produção em 

terra era vinte vezes maior, de 184.695 boe/d em média. O Recôncavo Baiano ainda era a maior 

bacia em operação, com 83,6% da produção onshore brasileira, enquanto a nova fronteira 

terrestre em Sergipe já produzia 29.148 boe/d, completando com mais 16% a produção nacional 

em terra. 
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Figura 4 - Produção nacional de petróleo offshore: 1954 a 1969 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

 

A produção na nova fronteira exploratória na plataforma continental estava concentrada 

no Recôncavo Baiano até a década de 1960. Essa bacia contribuiu com 99,9% da produção até 

1970, sendo superada por Sergipe em 1973 e pela Bacia de Campos, em 1979. 

 

4.2.2.2 Decreto Lei n° 523/69 

 

A participação Federal na renda das atividades de produção de petróleo nacional foi 

incluída apenas no ano de 1969, pelo Decreto Lei n° 523/6954: 

 

Quando o óleo ou gás forem extraídos da plataforma continental, os 5% (cinco por 

cento) de que trata o "caput" deste artigo serão destinados, em partes iguais, ao 

Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, para 

constituição do Fundo Nacional de Mineração e ao Ministério da Educação e Cultura, 

para o incremento da pesquisa e do ensino de nível superior no campo das geociências. 

(BRASIL, 1969) 

 

Essa alteração na legislação se justificava, tanto pela apropriação das receitas, tanto pela 

necessidade de levantar fundos para investimentos em pesquisa e desenvolvimento. Nos anos 

                                                 

54 O Decreto Lei n° 523 de 8 de abril de 1969 acrescentou ao artigo 27 da Lei n° 2004/53 a participação 

governamental na produção offshore. 
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de 1967 e 1968 foram realizados extensos levantamentos marítimos de Cabo Frio no Rio de 

Janeiro, a Recife em Pernambuco, e já no ano de 1968 foram perfurados os dois primeiros poços 

no mar55 no Espírito Santo e em Sergipe. Nessa primeira fase de monopólio da Petrobras (1954 

/ 1968) foram perfurados 1.120 poços em terra e dois no mar. Foram investidos US$ 3,8 bilhões 

em atividades de exploração e US$ 1,6 bilhão em desenvolvimento da produção, elevando as 

reservas provadas para 1,2 bilhão de boe e a produção para 160 mil barris por dia (LUCCHESI, 

1998, p. 23). 

No período de 1969 a 1974, ocorreram as primeiras descobertas na porção terrestre do 

Espírito Santo e na plataforma continental, na Bacia de Campos no Rio de Janeiro. O campo de 

Garoupa marcou o início de um novo ciclo no Brasil, com a aceleração do crescimento da 

produção em 1981.  

 

Figura 5 - Produção nacional de petróleo offshore: 1970 a 1988 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

 

A produção nacional de petróleo na plataforma continental foi de 8.568 boe/d em média 

em 1970, para 31.604 boe/d em 1975 (crescimento de 268%) e 90.532 boe/d em média em 1980 

(crescimento de 186%).  Em 1986 a produção total offshore, atingia 466.653 boe/d em média, 

sendo que a mesma estabilizaria nesse nível até o final da década. Essa marca foi possível após 

                                                 

55 Apesar da produção de petróleo na plataforma continental ter seu início considerado apenas no ano de 1968 pelo 

poço de Guaricema no Espírito Santo, desde o ano de 1954 estava em produção o campo de Dom João Mar, na 

Bahia. Era um poço de apenas 3 metros de profundidade, que se interligava ao poço Dom João Terra.  
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a entrada em produção de vários campos de alta produtividade, como Garoupa em 1981 (37.000 

boe/d), Cherne em 1983 (43.000 boe/d), Enchova em 1984 (52.000 boe/d), Linguado em 1985 

(42.000 boe/d), Namorado (73.000 boe/d) e  Pampo em 1986 (89.000 boe/d) (ANP, 2022a). 

Desde a descoberta de petróleo na plataforma continental em 1968, o governo federal 

apropriou-se sozinho das compensações offshore, enquanto os estados e municípios ficaram 

com as compensações da produção onshore.  Entretanto, em 1985 após o sucesso da exploração 

de petróleo offshore na bacia de Campos, a produção nacional atingia o auge da década. A Lei 

n° 7.453 de 27 de dezembro de 1985 foi promulgada estabelecendo nova regra de distribuição 

das indenizações financeiras da exploração de petróleo offshore com estados e municípios. A 

alíquota básica seguiu sendo de 5% sobre o valor da produção, porém a nova distribuição se 

deu conforme a tabela abaixo. 

 

Tabela 2 – Distribuição das compensações financeiras após Lei n° 7.453/85 

Beneficiário Produção Onshore Produção Offshore 

Estado produtor ou confrontante 80,0% 30,0% 

Município produtor ou confrontante 20,0% 30,0% 

Ministério da Marinha - 20,0% 

Fundo Especial - 20,0% 

TOTAL 100,0% 100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (1985). 

 

A lei também determinou que os recursos previstos no artigo 27 deveriam ser, 

preferencialmente, aplicados em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e 

tratamento de água, irrigação e proteção ao meio-ambiente e saneamento básico. 

A parcela referente ao Ministério da Marinha foi justificada na lei pela necessidade de 

atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas.  

O Fundo Especial56 seria constituído para ser posteriormente distribuído entre todos os 

estados, territórios e municípios. Pela primeira vez a legislação prevê distribuição de parte das 

rendas referentes a exploração dos recursos naturais a todos os entes federativos. 

 

                                                 

56 Da parcela definida para o Fundo Especial, 80% eram repartidos de acordo com os critérios do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), e 20% pelo Fundo de Participação dos Estados (FPE) (AFONSO; GOBETTI, 

2008, p. 17). 
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Constituição Federal de 1988 

 

As partilhas das receitas da tributação da exploração de petróleo recebem status 

constitucional, ao serem incluídas na Constituição Federal de 1988, no artigo 20: 

 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira 

por essa exploração (BRASIL, 1988). 

 

Apesar da Constituição Federal de 1988 tratar de organização do Estado, o art. 20 é de 

natureza tributária (participação do resultado da exploração de petróleo ou gás natural). Para 

Afonso e Gobbeti (2008), isto se justifica porque o assunto sempre esteve presente nos debates 

constituintes, pelo motivo que os estados produtores de petróleo entendiam que era necessária 

uma compensação por estas não receberem uma parcela do ICMS incidente sobre as operações 

interestaduais com petróleo e derivados, sendo apropriada pelos estados consumidores de 

derivados.  

 

Lei n° 7.990/89 

 

A Lei n° 7.990/8957 alterou novamente a Lei n° 2.004/53 e estabeleceu no artigo 7°, 

novos mecanismos de repartição de receitas entre os beneficiários conforme consolidado no 

artigo 20 da Constituição Federal, mas a alíquota de compensação permaneceu em 5%. 

Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 

financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por 

cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus 

respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, 

operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, obedecidos os seguintes 

critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

                                                 

57 A Lei n° 7.990 de 28 de dezembro de 1989, instituiu para os estados, Distrito Federal e municípios, compensação 

financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios, plataformas continental, mar territorial ou 

zona econômica exclusiva. 
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II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas 

ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

§ 4º  É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos 

da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste 

artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio 

por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e 

suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, 

para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das 

referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo especial a ser 

distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios (BRASIL, 1989). 

 

Tabela 3 – Distribuição das compensações financeiras conforme Lei n° 7.990/89 

Beneficiário Produção Onshore Produção Offshore 

Estado produtor ou confrontante e DF 70,0% 30,0% 

Município produtor ou confrontante 20,0% 30,0% 

Município com instalações 10,0% 10,0% 

Ministério da Marinha - 20,0% 

Fundo Especial - 10,0% 

TOTAL 100,0% 100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (1989). 

 

 O período entre a promulgação da Constituição de 88 e da Lei n° 7.990/89 até a lei do 

Petróleo, em 1997 foi de crescimento moderado na produção nacional de petróleo, conforme a 

figura 6. O crescimento verificado no período de 1989 a 1997 foi de 66%, sendo obtido 

principalmente pelo incremento na produção da Bacia de Campos, que foi de 69%. Nesse ano, 

a produção dessa bacia representava 60% da produção total nacional. Importante também nesse 

período foi o início da produção na bacia de Santos, em 1992, que mudaria completamente a 

fronteira exploratória brasileira. 
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Figura 6 - Produção nacional de petróleo: 1989 a 1997 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

 

4.2.2.3 Lei n° 9.478/97 

 

Em 06 de agosto de 1997 foi promulgada a Lei n° 9.478/97 (Lei do Petróleo) que passou 

a reger a distribuição dos royalties arrecadados nos contratos de concessão. Até essa data, a 

receita dessas participações não era relevante, nem para a União, nem para os Estados. Porém, 

após a Lei n° 9.478/97 foi ampliado a faixa de cobrança de royalties de 5 a 10% e criada uma 

compensação extraordinária, denominada Participação Especial de até 40% sobre a receita 

líquida dos campos mais rentáveis (AFONSO; GOBETTI, 2008). 

Na visão de Coutinho (2008) a Lei do Petróleo consolidou uma série de mudanças no 

perfil institucional da produção petrolífera no Brasil. A lei garantiu a permanência do 

monopólio do estado sobre a produção petrolífera, mas permitiu a associação às companhias 

privadas através de concessões de exploração. Além da criação da Agência Nacional de 

Petróleo (ANP), constituindo-se em órgão responsável pelas atividades de regulação, 

fiscalização e contratação das atividades econômicas integradas da cadeia do petróleo. 

A Lei do Petróleo suprimiu ainda, a vinculação das receitas que estava previsto desde a 

Lei n° 7.453/85, ampliando as possibilidades de gastos dos agentes subnacionais que agora 

estavam restritos a apenas não utilizar os recursos para pagamento de dívidas e folha de 

pagamento.  
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A Lei do Petróleo estabeleceu as seguintes modalidades de participação de parcela das 

rendas do Petróleo: 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 

II - royalties; 

III - participação especial; 

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área (BRASIL, 1997). 

 

4.2.2.3.1 Bônus de assinatura 

 

 São os valores ofertados pelo vencedor do leilão de concessão de área exploratória, cujo 

valor não pode ser inferior ao que foi estabelecido como mínimo pela ANP no edital da 

licitação. O licitante vencedor pagará, no ato da assinatura do respectivo contrato de concessão, 

o valor integral do bônus de assinatura, em parcela única. 

 

4.2.2.3.2 Royalties 

 

O termo royalty foi utilizado pela primeira vez na Lei do Petróleo, que regulamentou as 

concessões da exploração e produção de petróleo, após a quebra do monopólio da Petrobras. 

Até essa data, as rendas petrolíferas eram intituladas “indenizações” e “compensações”.  

Royalties são compensações financeiras devidas pelo concessionário de exploração e 

produção de petróleo e gás que devem ser pagas mensalmente a partir do mês que ocorrer a 

produção em determinado campo. A alíquota do tributo é geralmente 10% sobre o valor total 

da produção que é calculado com base em preços internacionais dos minerais58. A ANP pode 

reduzir na licitação para até 5% a alíquota dos royalties em caso de notório risco de exploração 

e produção. Esses recursos atualmente são divididos entre os estados e os municípios 

                                                 

58 O preço de referência do óleo bruto, conforme definido pelo artigo 7° do Decreto n° 2.705/98, a ser aplicado a 

cada mês ao petróleo produzido em cada campo, em reais por metro cúbico, na condição padrão de medição, “será 

igual à média ponderada dos seus preços de venda praticados pelo concessionário, em condições normais de 

mercado, ou ao seu preço mínimo estabelecido pela ANP, aplicando-se o que for maior” (FERNANDES, 2016, p. 

113). 
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produtores, o Tesouro Nacional e os Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Marinha como 

será visto a seguir. A distribuição dos royalties na Lei n° 9.478/97 permanece a mesma da Lei 

n° 7.990/89 no que se refere a parcela mínima de 5% dos royalties (tabela 3). Entretanto, a lei 

definiu nova distribuição da parcela excedente à 5%, no art. 49: 

 

Tabela 4 – Distribuição das parcelas excedentes à 5% do valor dos royalties 

Beneficiário Produção Onshore Produção Offshore 

Estado produtor ou confrontante 52,5% 22,5% 

Município produtor ou confrontante 15,0% 22,5% 

Município afetados por operações de embarque 7,5% 7,5% 

Ministério da Marinha - 15,0% 

Ministério de Ciência e Tecnologia  25,0% 25,0% 

Fundo Especial - 7,50% 

TOTAL 100,0% 100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (1997). 

 

4.2.2.3.3 Participações Especiais 

 

 As participações especiais são compensações extraordinárias pagas ao Governo 

decorrentes de excessos de produção ou de rentabilidade, que incidem somente nos casos de 

grandes volumes de produção, sendo os campos de médio porte isentos. A arrecadação é 

realizada através de alíquotas progressivas sobre a receita líquida da produção de cada campo 

a cada três meses, descontada os royalties já pagos, investimentos, custos operacionais, 

depreciação e tributos legais. Estas alíquotas variam conforme a localização da lavra, 

expectativa de tempo de produção e volume variando de 0 a 40%, existindo seis faixas de 

tributação: isenção, 10%, 20%, 30%, 35% e 40% da receita líquida trimestral. Esses recursos 

foram divididos originalmente na Lei do Petróleo entre os estados, os municípios produtores e 

ou confrontantes, e os Ministérios de Minas e Energia e do Meio Ambiente conforme abaixo. 

 

Tabela 5 – Distribuição das parcelas das participações especiais 

Beneficiário Produção Onshore ou Offshore 

Estado produtor ou confrontante  40,0% 

Município produtor ou confrontante  10,0% 

Ministério de Minas e Energia  40,0% 

Ministério do Meio Ambiente  10,0% 

TOTAL  100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (1997). 
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Entretanto, como será visto, a parcela referente a participação especial sofreu mudança 

considerável a partir da Lei n° 12.734/12. Outras mudanças foram incluídas nas Leis 

n°10.848/04, referente a destinação da parcela do Ministério de Minas e Energia, e na Lei n° 

12.114/09, sobre o uso dos recursos vinculados ao Ministério do Meio Ambiente. 

 

4.2.2.3.4 Taxa de ocupação ou retenção de área. 

 

 É um aluguel pago ao governo em compensação a área explorada. É valorado no 

contrato de concessão e recolhido uma única vez no ano.  

 

 

4.2.2.3.5 Evolução da produção 

 

A produção na Bacia de Santos se deu início em 1992, conforme já citado. Entretanto, 

apenas no ano de 2010 com as descobertas do Pré-sal essa bacia passou a ser relevante. De um 

volume de 50.390 boe/d médios em 2010, foram extraídos 2,8 MiBoe/d em 2022. 

 

Figura 7 - Produção de petróleo da bacia de Santos: 2010 a 2022 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 
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 No que se refere a produção total, desde a vigência da Lei do Petróleo, a produção 

nacional tem crescido a taxas relevantes (253% em 34 anos). Em média, a produção cresceu 

7,5% ao ano, demonstrando a viabilidade econômica da produção em águas ultra profundas e a 

segurança jurídica da legislação aplicada no setor. 

 

Figura 8 - Produção nacional de petróleo: 1998 a 2022 

 

Fonte: Painéis Dinâmicos ANP (2022a). 

4.2.2.4 Lei n° 12.351/10 

 

A Lei da Partilha inaugurou um novo modelo de apropriação das rendas petrolíferas a 

ser aplicado em áreas do Pré-sal e áreas consideradas estratégicas pela União através da Lei n° 

12.351 de 22 de dezembro de 2010. Neste modelo, a união recebe parte da produção em 

petróleo, e posteriormente realizada alienação através de empresa pública59, instituída para este 

fim. A receita da comercialização do petróleo da União é destinada ao Fundo Social, conforme 

a lei.  

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à 

Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 

desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 

combate à pobreza e de desenvolvimento: 

I - da educação;  

                                                 

59 Criada em novembro de 2013, a Pré-Sal Petróleo atua em três grandes frentes: gestão dos Contratos de Partilha 

de Produção, gestão da comercialização de petróleo e gás natural e a representação da União nos Acordos de 

Unitização (PPSA, 2022). 
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I - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas (BRASIL, 2010b) 

A nova lei também elevou a alíquota básica de royalty de 10 para 15%. A forma de 

distribuição dos royalties se manteve inalterada, seguindo dessa forma o disposto nas Leis n° 

7.990/89 e n° 9.478/97. Considerando desde a data de criação do Fundo Social, até o ano de 

2021 o montante de R$ 85 bilhões foi recolhido a título de royalties e participações especiais. 

Com a entrada em operação de novos campos em 2021, os depósitos no fundo tiveram valor 

recorde, atingindo R$ 21,8 bilhões. 

 

4.2.2.5 Lei n° 12.734/12 

 

Finalmente, em 30 de novembro de 2012 foi editada a lei que modificou as regras de 

distribuição dos royalties e da participação especial entre os entes da Federação. 

A nova alíquota será devida conforme o art. 42 da Lei n° 12.734/12: 

 

§ 1o Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição 

Federal, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua 

inclusão no cálculo do custo em óleo (BRASIL, 2012). 

 

Tabela 6 – Distribuição dos royalties após a Lei n° 12.734/12 para parcela única. 

Beneficiário Produção Onshore Produção Offshore 

Estado produtor ou confrontante e DF 20,0% 22,0% 

Município produtor ou confrontante 10,0% 5,0% 

Municípios afetados por operações de embarque 5,0% 2,0% 

União – Fundo Social60 15,0% 22,0% 

Fundo Especial - Municípios 25,0% 24,5% 

Fundo Especial - Estados 25,0% 24,5% 

TOTAL 100,0% 100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (2012). 

                                                 

60 O Fundo Social foi estabelecido no art. 47 da Lei n° 12.351 de 22 de dezembro de 2010. Seu objetivo é constituir 

uma fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 

combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e 

tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A71
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A nova legislação impôs limites para recebimento de royalties para os municípios: 

primeiro, a soma do que o município recebeu a título de royalties e participação especial em 

2011; segundo, “duas vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado a nível nacional, 

multiplicado pela população do município” (BRASIL, 2012). 

Tabela 7 – Distribuição da participação especial conforme Lei n° 12.734/12. 

Beneficiário Produção Onshore ou Offshore 

União – Fundo Social  42,0% 

Estado produtor ou confrontante  34,0% 

Município produtor ou confrontante  5,0% 

Fundo Especial – Estados e DF  9,5% 

Fundo Especial – Municípios  9,5% 

TOTAL  100,0% 
Fonte: Adaptação de BRASIL (2012). 

 

4.2.2.6 ADI 4.917 

 

A nova distribuição das rendas tributárias determinada pela Lei n°12.734/12, que veio 

a modificar as parcelas a serem distribuídas à título de royalties e participações especiais 

determinadas nas Lei n° 9.478/97 e Lei n° 12.351/10 estão sob judice, através do ingresso no 

Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 4.917 ajuizada 

pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, principal impactado pelo novo modelo de 

distribuição que aumenta a participação dos estados não produtores na partilha. 

De maneira breve, pode-se descrever que a queixa se refere ao caráter do pagamento de 

royalties e participações especiais, que no ponto de vista dos reclamantes, está vinculado ao 

pacto federativo derivado da Constituição de 1988, sendo estes uma compensação pelo regime 

diferenciado de ICMS incidente sobre o petróleo, que é recolhido no destino, e não na origem. 

Além disso, se argumentou que os recursos são uma compensação pelo ônus ambiental e do 

agravamento da necessidade de serviços públicos demandados pela atividade de exploração e 

produção de petróleo. 

Na interpretação da Ministra Carmem Lúcia, a nova lei não observou a natureza 

indenizatória dos royalties, sendo dessa forma indevida a distribuição a quem não sofre 

interferência das atividades. Além desse argumento, também foi observado que a nova forma 

de distribuição dos recursos retiraria dos estados produtores recursos para serem repassados a 

agentes que não possuem o direito previsto na Constituição. Por fim, considerou que a lei 

provocaria ou permitiria o enfraquecimento de entidades federadas em benefício de outras, em 
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afronta as normas constitucionais. Dessa forma, foi dada a decisão liminar, proferida em 18 de 

março de 2013, pela Ministra, na ADI n° 4.917, beneficiando dessa maneira os Estados e 

Municípios que impetraram a ação e considerando a distribuição dos recursos para Fundos 

Especiais e Social Inconstitucional (VILHENA, 2019). 

Conforme Vilhena (2019), é necessário separar para análise da constitucionalidade dos 

critérios de distribuição os royalties e as participações especiais. Para o autor, royalties são 

entendidos como uma compensação financeira e são vinculados a indenizações, não sendo 

devida a sua distribuição àqueles que não há o que indenizar. Se o entendimento é que a 

arrecadação está acima do razoável, pondera o autor, o adequado seria a redução das alíquotas 

e não a distribuição aos estados e municípios não participantes da produção. Por outro lado, 

entende que as participações especiais são devidas como participação nos resultados, conforme 

previsto na Constituição quando a produção se mostrar com alta rentabilidade. 

 

4.2.2.7 Arcabouço fiscal das receitas petrolíferas no Brasil na atualidade 

 

De acordo com Fernandes (FERNANDES, 2016), o sistema brasileiro de tributação das 

receitas petrolíferas conta atualmente com três sistemas de partilha, regidos por três diplomas 

legais distintos: A Lei n° 7.990/89, a Lei n° 9.478/97 e a Lei n° 12.351/2010. 

 

4.2.2.7.1 Contratos de concessão 

 

Os contratos de concessão são instrumentos de outorga, onde o direito de exploração de 

um bloco é concedido a uma empresa concessionária que, em caso de descoberta poderá 

explorar e apropriar-se da produção a ser implementada na área. São regidos pelas Leis n° 

7.990/89 e Lei n° 9.478/97, além do Decreto n° 2.705/9861. A participação governamental se 

dá através dos royalties e participações especiais, conforme detalhado abaixo. 

                                                 

61 O Decreto n° 2.705 emitido em 03 de agosto de 1998 define critérios para cálculo e cobrança das participações 

governamentais de que trata a Lei nº 9.478/97, aplicáveis às atividades de exploração, desenvolvimento e produção 

de petróleo e gás natural, entre outras providências (BRASIL, 1998). 



67 

 

A parcela do valor dos royalties previstos no contrato de concessão correspondente ao 

montante mínimo de 5% da produção, será distribuída na forma estabelecida na Lei nº 7.990/89, 

conforme o artigo 14 do Capítulo VI do Decreto n° 2.705/98. Ou seja, a mesma distribuição da 

tabela 3. 

A parcela do valor dos royalties previstos no contrato de concessão, que exceder ao 

montante mínimo de 5% da produção, será distribuída na forma do disposto no art. 49 da Lei 

nº 9.478/97. Ou seja, a mesma distribuição da tabela 4. 

No que se refere as participações especiais nos contratos de concessão, a mesma está 

definida no art. 50, da Lei nº 9.478, de 1997: “O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos 

de grande volume de produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma 

participação especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente da República” (BRASIL, 

1997). A distribuição das rendas se dá conforme a tabela 5, já observada na seção anterior.  

Esse modelo de produção é predominante no Brasil, com mais de metade da produção 

sendo realizada sob contratos de concessão. Em média, em 2021 foram produzidos 1,95 Mi 

boe/d sob o modelo concessão (ANP, 2022a). 

 

4.2.2.7.2 Contratos de cessão onerosa  

 

O sistema de distribuição dos royalties dos contratos de concessão onerosa são contratos 

de extração de petróleo offshore, apenas. Nesse modelo, a União cede o direito de exploração 

dos recursos naturais de sua propriedade em troca de uma remuneração (bônus de assinatura). 

São leiloadas áreas onde as reservas já são conhecidas e prontas para serem exploradas.  

A Lei n° 12.276 de 30 de junho de 2010 autorizou a União a ceder de forma onerosa à 

Petrobras, o exercício de atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos, em áreas não concedidas localizadas no Pré-sal. Estabeleceu ainda a 

lei, que a Petrobras teria direito de extrair até 5 bilhões de barris de óleo equivalente (BRASIL, 

2010a). 

No que se refere a royalties, este contrato estabeleceu as mesmas alíquotas (5%) e 

critérios de distribuição do modelo de concessão, conforme o art. 47 e 49 da Lei n° 9.478/97 

(tabela 4) e os critérios estipulados pela Lei n° 7.990/89 (tabela 3).  
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Da produção total de petróleo no Brasil do ano de 2021, 719.841 boe/d em média foram 

produzidos nesse modelo, o que corresponde a 19% da produção total.  

 

4.2.2.7.3 Contratos de partilha de produção  

 

A Lei n° 12.351 de 22 de dezembro de 2010 determinou que a contratação de empresas 

para atividades de exploração e produção em áreas do Pré-sal ou estratégicas deveria ser dada 

por meio do contrato de partilha de produção. Os novos contratos deverão ser celebrados com 

a União, representada pelo Ministério de Minas e Energia e pela Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), 

empresa pública instituída pela Lei n° 12.304/10 para este fim. Conforme Fernandes (2016), 

este novo modelo se justificou pelo fato de que as novas jazidas do Pré-sal se localizarem em 

uma nova província com potencial para grandes descobertas, e possibilitar o aumento e a 

participação da União nos futuros empreendimentos, respeitando os contratos vigentes. 

Também pelo fato de que o entendimento da época demonstrava que o marco regulatório 

firmado pela Lei n° 9.478/97 não era suficiente para permitir o aproveitamento pleno das novas 

reservas do Pré-sal. 

Conforme as definições técnicas do Capítulo II da Lei n° 12.351/10, é definido como o 

modelo de partilha como:  

 

I – partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de 

descoberta comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do custo em 

óleo, do volume da produção correspondente aos royalties devidos, bem como de 

parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e prazos estabelecidos em 

contrato; (BRASIL, 2010b) 

 

O custo em óleo, que se refere a lei, são os custos e aos investimentos realizados na 

execução das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação 

das instalações. O excedente em óleo é a parcela da produção a ser dividida entre a União e o 

Contratado, resultante da diferença entre o volume total da produção e o custo em óleo, dos 

royalties e quando aplicável, as participações devidas.  

Das parcelas referentes as receitas governamentais no regime de partilha de produção, 

ficou estabelecido um royalty de 15% do valor da produção a título de compensação financeira 

pela exploração do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos. A distribuição foi 
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estabelecida posteriormente na Lei n° 12.734/12 e distribuída conforme já demonstrado na 

tabela 6. 

Foi assegurada o direito à Petrobras de, quando manifestado, ter participação mínima62 

de 30% na operação dos blocos a serem contratados sob o regime de partilha de produção.  Esse 

modelo de produção ainda é de pequena relevância no montante produzido. Em média, em 2021 

foram produzidos 217 mil boe/d sob o modelo de partilha de produção. Entretanto, com a 

entrada em operação do Campo de Búzios, em setembro de 2021, foram adicionados 520 mil 

boe/d, e hoje esse modelo de contratação já representa 15,7% da produção (ANP, 2022a).  

 

4.2.3 Formas de distribuição das rendas petrolíferas no Brasil 

 

Conforme Fernandes (2016), existem três argumentos básicos para a descentralização 

dos recursos do petróleo da União.  Por se tratar de uma “herança” em forma de recursos 

naturais finitos, estes devem ser utilizados para investir em capacidade produtiva, gerando 

sustentação econômica para as gerações futuras. O segundo argumento é o custo do reembolso: 

das degradações ambientais passíveis do processo de extração. Além da infraestrutura de 

suporte, amparo a população trabalhadora do local. O terceiro argumento se refere a 

necessidade de recursos adicionais para evitar que os entes regionais implantem mecanismos 

indesejáveis para obtenção de receitas, como taxas despropositadas a fim de reparar os custos 

da atividade extrativa.  

No que tange ao modelo de centralização dos recursos, se justifica pela necessidade de 

equalização fiscal e justiça redistributiva. A concentração das receitas em poucos municípios e 

estados promove disparidade de renda per capita, refletindo na qualidade dos serviços públicos 

acentuando as desigualdades regionais já existentes. O segundo ponto se refere a volatilidade 

dessa arrecadação, que pode ser melhor absorvida pelo governo central por ter menor 

importância no orçamento central, e do acesso a créditos e controle de política monetária para 

atenuação. Por outro lado, em caso de explosão de receitas, o ente central tem mais resistência 

a pressão política, podendo implementar políticas anticíclicas e estabilizadoras. O terceiro 

                                                 

62 Originalmente, a Lei 12.351 previa que a Petrobras teria obrigatoriamente de participar de todas as contratações 

no modelo de partilha do Pré-sal, com participação mínima de 30%. Entretanto, a Lei 13.365/16 alterou a 

obrigatoriedade para direito de preferência. 
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argumento diz que os impostos sobre recursos naturais podem ajudar a reduzir o déficit 

nacional, aliviando a carga tributária, além de permitir determinados investimentos estratégicos. 

Por fim, se refere ao desperdício esperado dos entes subnacionais, uma vez que não há 

capacidade para absorver grandes quantidades de recursos levando seus agentes a gastar os 

recursos em atividades supérfluas, ou ainda aumento das despesas correntes e incentivo a 

corrupção (FERNANDES, 2016, p. 152). 

 

4.2.3.1 Concentração de recursos  

 

Segundo dados da ANP, do montante de petróleo produzido no Brasil, mais de 90% da 

produção se dá na plataforma continental, e além disso, essa produção acontece em sua maioria 

a mais de 100 milhas da costa e por este motivo, ser município confrontante não implica 

impacto com as atividades. Dessa forma, os recursos não necessariamente são destinados a 

localidades realmente afetadas, e na maioria dos casos são destinadas por proximidade. Serra 

(2005) afirma por exemplo que no município de Campos dos Goytacazes chegam 24,3% do 

total distribuído a todos os municípios brasileiros no ano de 200363, embora as atividades de 

embarque e desembarque serem inexpressivas no município.  

 

Esta brutal desigualdade na distribuição dos royalties municipais é fruto do efeito 

combinado: i) de uma concentração espacial de nossas áreas de exploração petrolífera 

na plataforma continental brasileira, onde, somente a Bacia de Campos responde por 

pouco mais de 83% da produção nacional de petróleo; ii) de uma regra de distribuição 

que privilegia a proximidade física entre os Municípios e os campos petrolíferos 

situados na plataforma continental (SERRA, 2007, p. 4). 

 

Se, talvez, não seja lícito utilizar-se das rendas petrolíferas como instrumento de 

promoção de uma maior equidade na distribuição espacial da riqueza, é, contudo, necessário 

que o Estado não se furte de observar os riscos de aprofundamento desta desigualdade 

patrocinados pelas regras de rateio das rendas petrolíferas. Além disso, a concentração da 

destinação dos recursos ao estado do Rio de Janeiro é severamente criticada. No ano de 2011, 

foram arrecadados R$ 8,9 bilhões de reais a título de royalties e participações especiais, sendo 

                                                 

63 Atualizando o dado para o ano de 2021, Campos de Goytacazes recebeu R$ 591 milhões em royalties, o que 

corresponde a 4,93% do total distribuído aos municípios do Rio de Janeiro. É o quinto maior recebedor nacional, 

ficando atrás de Saquarema (R$ 902 milhões), Macaé (R$ 981 milhões), Niterói (R$ 1,894 milhões) e Maricá (R$ 

2,6 bilhões) (TESOURO NACIONAL, 2022). 
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que R$ 6,9 foram destinados a este estado (75% do total). Da parcela que cabe aos municípios, 

no mesmo ano foram R$ 3,7 bilhões aos municípios cariocas, do montante de R$ 5,6 bilhões 

(67%) (FERNANDES, 2016). 

 

4.2.3.2 Críticas ao modelo 

 

O advento da descoberta do Pré-sal acendeu o debate no Brasil da forma de distribuição 

das receitas, tendo cerne no fato que pela Constituição, os produtores subnacionais têm direito 

a maior parcela, enquanto outros estados e municípios questionam que por se tratar de bem 

público da União, o petróleo deveria beneficiar toda a nação.  

 

4.2.3.2.1 Clientelismo 

 

Devido a concentração de distribuição das rendas petrolíferas, onde mais de 60% são 

apropriados aos estados e municípios produtores, este fato impede que políticas públicas em 

âmbito federal compensem a exaustão dos recursos minerais e o fomente de outras fontes de 

alternativas de energia que visem a substituição futura. Para Serra (2007) a política ideal a ser 

aplicada para as rendas minerais é a de promoção de justiça intergeracional, dando oportunidade 

as gerações futuras de apropriar-se de parte dos benefícios do consumo presente de bem 

público. Isto se justifica tanto pela perspectiva clássica sobre a gênese da renda fundiária e 

mineral, tanto pela abordagem marginalista neoclássica, de Hotelling.  

O ponto de vista de Serra (2007) é que a cobrança e a descentralização dos royalties 

offshore64 determinada pela Lei n° 7.453/85, serviram a interesses localistas, em nada 

comprometidos com a justiça intergeracional e demonstraram ser, na verdade, a redenção para 

a salvação de desequilíbrios regionais existentes no pacto federativo. Aponta o autor, que na 

realidade, a apropriação dos royalties pelas esferas municipais se materializou num episódio de 

captura de um fundo público por interesses privados. A definição dos municípios que foram 

contemplados não passou por critérios técnicos, mas sim, foi influenciada por pressões 

                                                 

64 Antes da Lei do Petróleo (9.478/97), não existia a participação especial, portanto, é necessária até esta data a 

referência exclusiva aos royalties, não cabendo o termo “rendas petrolíferas” (SERRA, 2007, p. 102). 
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clientelísticas de legisladores que materializaram o interesse de beneficiar seus redutos 

eleitorais. 

 

 (...) a conquista dos royalties para uma determinada região pode transformá-la, ou 

consolidá-la, como reduto eleitoral para aqueles legisladores que se envolveram na 

disputa, ou, posteriormente, na defesa das referidas vantagens. Reduto eleitoral, aqui, 

deve, diferentemente de uma alusão ao voto de cabresto, incorporar a figura dos 

financiadores de campanha que, a exemplo de empreiteiros de obras públicas, são 

beneficiados pelas regras de rateio dos royalties (SERRA, 2007, p. 110). 

 

Serra questiona se não seria a vinculação do rateio dos royalties ao interesse privado, 

presente nas casas legislativas, um episódio de sequestro do público pelo privado? A barganha 

política pode transformar um recurso para promoção de políticas de justiça intergeracional de 

escala nacional em um simples reforço de caixa para os municípios “bem representados” no 

legislativo.  

A análise das despesas dos municípios com elevadas receitas de royalties revela que 

estes tendem a gastar em áreas menos prioritárias. Analisando dados dos balanços municipais 

de 200765, Afonso e Gobetti (2008) identificaram que o gasto per capita com a atividade 

legislativa é sensivelmente maior nos municípios mais beneficiados pelas rendas do petróleo.  

A média brasileira naquele ano foi de R$ 32,34 por habitante, enquanto nos municípios objeto 

de análise o gasto foi 50% maior (R$ 49,09). Do estudo, foi possível verificar que quanto maior 

a renda per capita dos royalties, maior a despesa per capita com vereadores. 

Outra constatação: entre os anos de 2002 a 2006, as despesas de pessoal nos vinte 

maiores recebedores de royalties cresceram 70%, sendo que em Campos de Goytacazes a 

expansão foi de 307%. Por outro lado, se observa que os gastos per capita relacionados a 

serviços públicos para a população, como saúde básica, educação e gestão ambiental não 

demonstram a existência de fartura de recursos. Estas rubricas recebem recursos em linha com 

os municípios não contemplados ou em montante menor. É flagrante o exemplo do gasto com 

saúde básica que na média nacional foi de R$ 100 per capita e nos cem maiores recebedores, a 

média de despesa com saúde foi de apenas R$ 57.  

 

As evidências reunidas indicam, portanto, que há sobre financiamento de alguns 

nichos da esfera municipal e que isso não está gerando nem retorno social à população 

das localidades impactadas pelas atividades petrolíferas nem ações preventivas para 

                                                 

65 Dados consolidados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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preparar economicamente essas regiões para um futuro sem petróleo. Mais do que 

isso, pode-se dizer que, em alguns casos específicos, há fortes indícios de desperdício 

de recursos públicos, o que coloca na ordem do dia a discussão sobre novos critérios 

de partilha e aplicação das rendas do petróleo (AFONSO; GOBETTI, 2008, p. 248). 

 

As evidências coletadas por Afonso e Gobetti sugerem que a descentralização dos 

royalties bem com a elevada concentração em especial nos municípios não atende ao princípio 

da justiça intergeracional, que seria o recomendável um projeto de investimento futuro a partir 

da exploração de recursos naturais escassos. Diversos fatores podem ser elencados para este 

resultado, segundo Serra (2007), isto se explica pela falta de controle social dos municípios, 

inexistência de teto e vinculação para os repasses, já que a legislação pertinente à época do 

estudo da Lei n° 7.990/89 apenas vedava o seu uso para pagamento de dívidas e funcionalismo 

público. 

 

4.2.3.2.2 Financeirização 

 

Afonso e Gobetti (2008) apontam também que na esfera federal os recursos não tem 

sido  adequadamente aplicados para promoção de justiça intergeracional. Apesar dos recursos 

serem expressamente vinculados a Ministérios (Marinha, Minas e Energia, Meio Ambiente e 

Ciência e Tecnologia) estes tem sido desviado pelo Tesouro Nacional para composição do 

superávit primário, permanecendo dessa forma com a União.  

 

Entre 2003 e 2007, o total arrecadado pelo Tesouro em royalties e participações 

especiais chegou a R$ 64 bilhões, dos quais R$ 39 bilhões foram transferidos para 

estados e municípios. Os R$ 25 bilhões restantes estavam vinculados aos orçamentos 

dos Ministérios da Defesa (Marinha), Ciência e Tecnologia, Minas e Energia e Meio 

Ambiente. Mas apenas R$ 3,4 bilhões desse total foram efetivamente aplicados pelo 

Tesouro em sua finalidade legal (AFONSO; GOBETTI, 2008, p. 249). 

 

O contingenciamento das receitas do petróleo pelo governo federal se deve à 

necessidade de reduzir o cálculo da dívida líquida do setor público. Este instrumento, explicita 

um nível muito elevado de “financeirização” do recurso   financeiro da exploração dos recursos 

naturais que teria melhor destino se fosse aplicado em investimentos para as gerações futuras. 

Em que pese o fato de a redução do endividamento público constituir-se também em benefício 

para as gerações futuras, só seria justificável se este sacrifício não estivesse sendo atingido às 

custas da piora de outros indicadores sociais (AFONSO; GOBETTI, 2008). 
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Afonso e Gobetti citam a visão de Brosio (2003)66, que sugere que o movimento de 

descentralização de receitas para os órgãos subnacionais só pode acontecer após um processo 

de definição de parâmetros adequados de uso. É necessário a adoção de mecanismos de 

equalização que permitam que regiões não-produtoras compartilhem das receitas, visando 

aliviar os problemas de distribuição e ineficiência decorrentes de concentração de recursos nas 

regiões produtoras.  

 

4.2.3.2.3 Efeitos na educação 

 

A educação é sem dúvida uma ferramenta importante para reduzir as desigualdades, e o 

capital humano tem sido apontado como um determinante crítico para o desenvolvimento 

econômico, político e social. É fato que os detentores de elevadas receitas orçamentárias estão 

em condições bastante favoráveis de promover melhorias sociais, em especial na área de 

educação que tem efeitos duradouros e de característica intergeracional.   

Para avaliar se os vultuosos recursos provenientes das atividades de exploração e 

produção de petróleo e gás estão sendo de fato revertidos em políticas públicas de impacto 

social nos municípios mais favorecidos, Givisiez e Oliveira (2011) testaram a hipótese de que 

os recursos tem sido suficientes para melhorar os indicadores educacionais dos municípios 

beneficiados e a infraestrutura da educação pública local. 

No período abrangido pelo estudo, entre 1999 e 2009, os dez maiores recebedores das 

rendas petrolíferas receberam no mesmo período R$ 20 bilhões a título de royalties ou 58% de 

todo o recurso dedicado aos municípios. Somente os municípios de Campos de Goytacazes e 

Macaé acumularam R$ 7,8 bilhões e R$ 3,8 bilhões, respectivamente. Foram selecionados para 

estudo67 e comparação com os demais municípios da região sudeste, os nove municípios da 

região da Bacia de Campos presentes na lista dos dez maiores recebedores nacionais. 

Para Givisiez e Oliveira (2011), a posição privilegiada que os municípios da região se 

defrontam possibilita que os recursos sejam aplicados exclusivamente em investimentos de 

longo prazo, com efeitos intergeracionais.  Este orçamento poderia, na visão dos autores, ser 

                                                 

66 BROSIO, G. “Oil revenue and fiscal federalism”. In: Fiscal policy formulation and implementation on oil-

producing countries. Edited by Davis, J. M. et al. Washington: FMI, 2003. 

67 Os estudos se basearam nos indicadores do Ideb 2005, 2007 e 2009. 
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suficiente para grandes investimentos de infraestrutura, como a construção de estradas, portos, 

usinas elétricas, ferrovias, transporte coletivo de massa ou ainda parques de tecnologia. Dos 

resultados obtidos, não foi possível associar aos municípios recebedores de rendas petrolíferas 

alteração na qualidade da educação nos municípios comparadas. Ao contrário, foi possível 

observar que nos três anos avaliados, a diferença entre os municípios da região da Bacia de 

Campos e demais municípios do Sudeste se ampliou, de maneira negativa.  

 

Os resultados sugerem que, apesar das vantagens orçamentárias desses municípios, a 

lógica da alocação dos recursos não tem produzido justiça social por meio de acesso 

igualitário aos sistemas de saúde, habitação e, particularmente, de educação. Não 

parece fazer parte da agenda dos gestores desses recursos, por um lado, investir na 

qualidade da população, com vistas a preparar pessoal qualificado para atender a 

oferta de trabalho regional em torno da indústria do petróleo no futuro (GIVISIEZ; 

OLIVEIRA, 2011, p. 46). 

 

 Mesmo após beneficiarem-se por doze anos das rendas extraordinárias da exploração 

do petróleo, não é possível constatar melhoria significativa sobre os indicadores educacionais 

nos municípios que consumiram mais de 50% do montante destinado aos municípios 

brasileiros. O estudo demonstrou que o coeficiente da variável indicadora de recebedor de 

royalties é negativo, e não representou dessa forma variações positivas significantes nos 

indicares testados. Fazer parte dos municípios recebedores de rendas petrolíferas decresce em 

5.4468 pontos o valor estimado para aproveitamento da 1ª à 4ª série e em 4.47 da 5ª à 8ª série.     

 

4.2.3.3 Impactos reais 

 

O que é possível observar ao avaliar os estudos já elaborados a respeito dos impactos 

das receitas extraordinárias do petróleo após a promulgação da Lei n° 9.478/97 é de que o 

surgimento de uma atividade extremamente rentável não significou necessariamente 

desenvolvimento aos estados e principalmente aos municípios contemplados. Ao contrário, em 

alguns casos pode ser observado agravamento das mazelas econômicas já presentes nestas 

economias, como diminuição da diversificação produtiva, penúria fiscal, clientelismo e piora 

                                                 

68 A metodologia aplicada nesta pesquisa inclui o levantamento de indicadores de educação no nível das escolas e 

a comparação do grupo de municípios petro-rentistas da região do norte fluminense com os demais municípios da 

região Sudeste, por meio de técnicas de regressões lineares múltiplas. (GIVISIEZ; DE OLIVEIRA, 2011, p. 40) 
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dos serviços para a população. O assunto já foi objeto de pesquisa de muitos trabalhos, e o 

objetivo dessa seção é apresentar as principais contribuições a respeito do tema. 

 Em seu estudo de caso, Coutinho (2008) comparou Campos de Goytacazes, município 

Brasileiro que mais recebeu royalties entre os anos de 1997 e 200269 e possui posição 

intermediária no que se refere a IDH, ao município de Niterói, que ao contrário possui liderança 

no quesito IDH do Rio de Janeiro e tem um padrão de arrecadação mais diversificado e uma 

receita total menor que o primeiro. Os resultados da pesquisa mostraram que apesar de Campos 

de Goytacazes ter registrado uma melhora sensível nos indicadores sociais entre 1991 e 2000, 

a cidade sofreu queda acentuada no ranking do IDH dos municípios do estado do Rio de 

Janeiro70. Ou seja, outros munícipios menos favorecidos pela renda do petróleo apresentaram 

melhores avanços no intervalo analisado (COUTINHO, 2008). 

Em termos de arrecadação, o município de Niterói incrementou a sua receita em apenas 

R$ 120 milhões, enquanto a cidade de Campos recebeu R$ 400 milhões adicionais no mesmo 

período analisado. Isso refletiu-se em outro ponto importante na análise, na receita per capita 

dos municípios. Enquanto Niterói arrecadou em 2002 R$ 688 por habitante, Campos pode 

arrecadar R$ 1.265. No lado da despesa, no mesmo ano Niterói previu gastar R$ 300 milhões e 

Campos R$ 390 milhões (COUTINHO, 2008). 

 

A menor mobilização de setores produtivos, em função da sua menor diversidade, e 

dos setores de classe média, além da quase completa ausência de um operariado, 

associada a grandes arrecadações permitem aos atores políticos tomarem decisões 

estratégicas que respondem quase que exclusivamente ao seu desejo de perpetuação 

no poder (COUTINHO, 2008, p. 18). 

 

Para Coutinho (2008), a queda na posição relativa no IDH regional no município de 

Campos se justifica: do orçamento municipal do ano de 2002, apenas 1% dos recursos foi 

destinado para a secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. O gabinete do prefeito, por sua 

vez consumiu 18% do total de recursos. Outro ponto importante, o percentual do orçamento 

destinado à saúde reduziu-se de 12% para 8,5% entre os anos de 2000 e 2004, mesmo período 

                                                 

69 No ano de 2002, Campos de Goytacazes recebeu R$ 117 milhões a título de royalties, sendo o município mais 

beneficiado com o recurso. Também importante o fato de que a receita de contribuição no ano de 2001 foi de 56% 

das receitas municipais, enquanto a receita tributária que já era baixa em 1997 (19%), representou apenas de 6% 

(COUTINHO, 2008, p. 21).  

70 “Entre 1997 e 2001, período de grande crescimento da receita, o município que já não estava bem colocado no 

ranking do IDH do Estado, despencou mais dez posições, caindo do quadragésimo quarto posto, para o 

quinquagésima quarta colocação” (COUTINHO, 2008, p. 22). 
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em que a receita municipal se expandiu 300%. Da mesma forma, a verba destinada a educação 

reduziu-se de 27,7% para 13,96% do orçamento. Por outro lado, conforme citado pelo autor, 

dados do Consórcio Universitário de pesquisa da Região Norte Fluminense apontaram a 

existência de despesas questionáveis, como por exemplo a realização de 703 shows em praças 

públicas no ano de 2003, a contratação de atletas profissionais com altos salário para representar 

a cidade em competições entre outros. 

Coutinho conclui que as causas do subdesenvolvimento dos municípios que recebem 

vultuosos recursos do petróleo são de ordem política e social. A conclusão do texto está centrada 

no trabalho de Leal (1997)71, que remete a causa do atraso econômico como projeto político, 

pois seus arranjos, produzem e reproduzem o desenvolvimento insatisfatório, mesmo em 

ambientes irrigados de recursos. Além disso, o autor complementa que a centralização, ou 

fortalecimento unilateral de uma única especialização tende a reforçar a perpetuação desta 

situação, sem haver fomento de diversificação produtiva que melhore a estrutura fiscal perene 

da administração. 

A fim de comparar os impactos em termos de crescimento do PIB dos municípios 

contemplados com royalties, Postali comparou os dados dos municípios contemplados com os 

não contemplados, antes e depois da aprovação da Lei n° 9.478/97. Foram utilizados dados dos 

5500 municípios brasileiros, obtidos dos CENSOS de 1996 e 2000. Da conclusão, Postali 

afirma: 

 

Os resultados indicam a manifestação de um fenômeno análogo à maldição dos 

recursos naturais: municípios que recebem receitas de royalties a título de 

compensação por serem regiões produtoras de petróleo tendem apresentam 

desempenho inferior em termos de crescimento do PIB e cada acréscimo de receita 

tende a reduzir o crescimento do produto em relação ao grupo de controle. Este 

resultado se mantém quando se estuda o efeito das receitas de royalties no interior dos 

três estados mais beneficiados (POSTALI, 2007, p. 15). 

 

Para Postali (2007), as conclusões obtidas no trabalho confirmaram a presença de um 

fenômeno análogo a “maldição dos recursos naturais”, conforme já abordado no capítulo 2, pois 

ao medir os efeitos da distribuição dos royalties à luz da Lei n° 9.478/97, não se evidencia 

crescimento no PIB nos  municípios contemplados. Foi possível aferir, por exemplo, que a cada 

                                                 

71 LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, enxada e voto: o município e o regime representativo no Brasil. RJ: Nova 

Fronteira, 3.ed., 1997 
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1% de elevação das receitas de royalties do município ocorre uma redução do crescimento do 

produto em 0,06%. 

De acordo com Fernandes (2016), soma-se a isto a percepção da má qualidade do gasto 

público, evidenciado em vários casos. A título de exemplo, a cidade de Cabo Frio que teve o 

orçamento municipal expandido sete vezes ao longo de sete anos, investiu no clube de futebol 

local para, inclusive, custear a folha de pagamento de atletas. Também foi verificado que em 

Macaé, parte do dinheiro foi para as escolas de Samba, e em Rio das Ostras o dinheiro foi 

aplicado em porcelanato no calçadão municipal enquanto 70% da população local não tem 

acesso a saneamento básico. Para a autora, uma aplicação eficaz dos recursos dos royalties 

deveria privilegiar ativos capazes de impulsionar o crescimento econômico atual e futuro, como 

infraestrutura, conhecimento científico e preservação ambiental. Dessa forma, seria desejável 

que os recursos ficassem preponderantemente com o governo central. 

 

4.3 NOVO MARCO LEGAL – A LEI 12.734/12 

 

4.3.1 O impacto no Rio Grande Do Sul 

 

Conforme descrito até agora, são dois tipos de royalties que os municípios gaúchos 

podem se enquadrar para receber parcelas das receitas petrolíferas.  Por possuírem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque e desembarque de óleo bruto ou gás natural, ou por estarem 

na área de influência dessas instalações. Das parcelas dos royalties, atualmente são as três leis 

(Lei n° 7990/89, Lei n° 9.478/97 e Lei n° 12.734/12 - parcial) que determinam a fração a ser 

distribuída. Como objetivo principal do trabalho, serão comparados os royalties recebidos à luz 

da legislação atual, projetando os efeitos da Lei n° 12.734/12, caso esta estivesse em plena 

vigência.  

 

4.3.1.1 Enquadramento na legislação 

 

Conforme já detalhado na seção anterior, a alíquota total de royalties é de 10% sobre o 

valor de produção de petróleo e gás natural onde se aplicam as Lei n° 7990/89 e Lei n° 9.478/97. 

Para os campos com declaração de comercialidade após a vigência da Lei 12.734/12 a alíquota 
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é de 15% sobre o valor de produção. No que se refere a distribuição dessas parcelas, a Lei n° 

7.990/89 estabeleceu a distribuição de 10% do royalty mínimo para municípios afetados pelas 

operações de embarque e desembarque. Já a Lei n° 9.478/97, determinou que estes municípios 

devem receber 7,5% do montante da distribuição do royalty excedente. 

A Lei n° 12.734/12 além de elevar a alíquota básica de royalties para 15% sobre o valor 

de produção, alterou também os percentuais de distribuição entre os beneficiários e diferenciou 

as parcelas a serem distribuídas conforme a origem da produção, para os casos onshore72 e 

offshore. A tabela abaixo visa sintetizar a tributação e a distribuição pertinente aos municípios 

gaúchos com instalações de embarque e desembarque: 

 

Tabela 8 – Distribuição dos royalties conforme leis aplicáveis 

 Lei Lei  Lei n° 12.734/12 

Alíquotas e Distribuição N° 7.990/89 N° 9478/97 Onshore Offshore 

Alíquota sobre a produção 5,0% 10,0% 15,0% 

Distribuição Royalty mínimo 10,0% 10,0% 10,0% 3,0% 

Distribuição Royalty excedente -  7,5% 7,5% 3,0% 

Fonte: Adaptação das Leis n° 7.990/89, 9.478/98 e 12.734/12. 

 

Em resumo, a parcela distribuída referente ao royalty mínimo, foi reduzida de 10% para 

3% (offshore). Apesar do aumento da alíquota básica de 10% para 15% sobre o valor da 

produção, a redução total foi de 55% do valor a repassar aos municípios enquadrados. Já a 

parcela do royalty excedente a 5%, a distribuição foi reduzida de 7,5% para 3% (offshore), e 

dessa forma, reduziu-se em 40% o valor que os municípios com instalações de embarque e 

desembarque fazem jus.  

No que se refere a distribuição da parcela dentro do estado, de acordo com a Portaria 

ANP n° 29/200173, os municípios afetados pelas operações realizadas nas instalações de 

embarque e desembarque devem receber a distribuição dos 7,5% da parcela acima de 5% 

(excedentes) do valor da produção do royalty mínimo, na razão direta dos volumes 

movimentados nas referidas instalações. Estes volumes se referem, exclusivamente ao petróleo 

                                                 

72 Conforme dados dos Painéis Dinâmicos de Produção de Petróleo e Gás Natural da ANP, a produção de petróleo 

offshore no Brasil é 95% do total. Dessa forma foram considerados para da distribuição dos royalties apenas a 

origem offshore. 

73 A Portaria ANP n° 29/01 estabelece os critérios a serem adotados a partir de 1º de janeiro de 2002, para fins de 

distribuição do percentual de 7,5% (sete e meio por cento) sobre a parcela do valor dos royalties que exceder a 5% 

(cinco por cento) da produção de petróleo ou gás natural de cada campo, a ser efetuada aos Municípios que sejam 

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo ou gás natural. 
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e ao gás natural produzidos no país. A parcela composta por petróleos, gás natural ou outros 

hidrocarbonetos líquidos recebidos de origem importada não projetam pagamentos de royalties.  

Conforme art. 19 do Decreto 01/91: 

Art. 19. A compensação financeira aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural será 

devida na forma do disposto no art. 27, inciso III e § 4º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro 

de 1953, na redação dada pelo art. 7º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

§ 1°  Para os efeitos deste artigo, consideram-se como instalações marítimas ou 

terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural as monoboias e 

suas bases de apoio operacional marítimo, os quadros de boias múltiplas e suas bases 

de apoio operacional marítimo, os píeres de atracação, os cais acostáveis e as estações 

terrestres coletoras de campos produtores e de transferência de óleo bruto ou gás 

natural, obedecidos os critérios estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis - ANP. (Incluído pelo Decreto nº 8.876, de 2016) 

§2° Serão consideradas como bases de apoio operacional marítimo para as monoboias, 

ou para os quadros de boias as instalações que sejam utilizadas como apoio aos pontos 

de atracação de navios com o objetivo de embarcar ou desembarcar petróleo e que 

concentrem itens como barcos de apoio, equipes de prevenção de acidentes e danos 

ambientais, mangotes, dutos, conexões, máquinas e outras instalações necessárias 

para a operação da monoboia ou do quadro de boias (Incluído pelo Decreto nº 8.876, 

de 2016) (BRASIL, 1991). 

 

Nesse enquadramento, o Rio Grande do Sul possui municípios que acolhem operações 

de embarque e desembarque de petróleo e/ou gás natural e também os afetados por estas 

operações. Assim, da primeira parte dos royalties que se referem a 5% do valor da produção, 

os municípios gaúchos que participam da distribuição são apenas aqueles que possuem 

instalações em seus territórios.  Da parcela excedente, recebem royalties os municípios com 

instalações e também os afetados por elas.  

Referente a parcela de excedente a 5%, será distribuída entre os que possuem a 

instalação e os que são afetados da seguinte forma: 

 

Art. 2º O percentual de 7,5% (sete e meio por cento) previsto no artigo anterior será 

distribuído a cada Município onde se localizar a instalação de embarque e 

desembarque de petróleo ou gás natural, juntamente com os Municípios pertencentes 

à zona de influência da instalação, na razão direta dos volumes de petróleo e gás 

natural, expressos em volume de petróleo equivalente, movimentados na respectiva 

instalação. 

§ 1º A distribuição a cada Município onde se localizar a instalação de embarque e 

desembarque de petróleo ou gás natural, juntamente com os Municípios pertencentes 

à zona de influência da instalação, será efetuada da seguinte forma: 
I - 40% (quarenta por cento) ao Município onde se localizar a instalação de embarque 

e desembarque de petróleo ou gás natural. 

II - 60% (sessenta por cento) aos Municípios pertencentes à zona de influência da 

instalação (BRASIL, 2001). 

 



81 

 

4.3.1.2 As operações no Estado 

 

O Rio Grande do Sul possui duas refinarias de Petróleo, a Refinaria Alberto Pasqualini 

(REFAP), em Canoas, de propriedade estatal da Petrobras, e a Refinaria Riograndense, em Rio 

Grande, de propriedade provada do Grupo Ultra. Além disso, o Rio Grande do Sul possui um 

ramal do gasoduto Brasil-Bolívia – GASBOL, que percorre vários municípios gaúchos e tem 

bases de entrega de gás natural (city-gates). 

 

4.3.1.2.1 Área do terminal de Rio Grande 

 

A refinaria Riograndense possui capacidade de processamento de 17 mil barris por dia 

de petróleo, estando localizada próximo ao porto de Rio Grande, sendo dotada de modais 

logísticos rodoviário, ferroviário e aquaviário, onde são escoados combustíveis marítimos, 

gasolina, óleo diesel, asfalto, GLP e solventes. Sendo a refinaria mais antiga em operação no 

país, tendo iniciada suas atividades em 1937, a Riograndense alcançou no ano de 2017 a marca 

de 12,9% do mercado de derivados do Rio Grande do Sul (RIOGRANDENSE, 2022). 

Devido as operações de embarque e desembarque de petróleo na região do porto de Rio 

Grande, são 14 os municípios na área considerada afetada pelas operações, e dessa forma, fazem 

jus a recebimento de royalties do processamento de petróleo nacional. O rateio é realizado 

conforme a Portaria ANP nº 29/2001, ficando a cidade de Rio Grande com 40% do montante, 

e os demais municípios com 3,8% do royalty cada. A tabela abaixo apresenta os valores 

recebidos por cada munícipio nos últimos três anos. 

 

Tabela 9 – Distribuição dos royalties na área de influência de Rio Grande – RS (em R$). 

Município Beneficiário 2019 2020 2021 

Rio Grande (40%) 2.339 1.826.345 3.816.855 

Arambaré, Barra do Ribeiro, Camaquã, Capivari do Sul, Eldorado 

do Sul, Guaíba, Mostardas, Palmares do Sul, Pelotas, Porto Alegre, 

São Jose do Norte, São Lourenco do Sul, Tapes, Tavares e Turuçu 

(3,8%). 

8 24.441 29.349 

TOTAL 2.472 3.177.570 4.286.450 

Fonte: Adaptação de ANP (2022b). 
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Como é possível verificar, a distribuição de royalties na área de abrangência das 

operações do porto de Rio Grande é pequena, tendo pouca relevância no orçamento das cidades 

impactadas pelas operações. A participação de petróleos de origem nacional na carga da 

refinaria Riograndense, bem como a pequena participação no mercado gaúcho explicam a baixa 

arrecadação e tornam os impactos da Lei n° 12.734/12 irrelevante neste enquadramento. 

 

4.3.1.2.2 Área do terminal de Tramandaí 

 

A refinaria Alberto Pasqualini – REFAP, possui capacidade de processamento de 208 

mil barris por dia de petróleo, estando localizada no município de Canoas. É atendida por dois 

terminais, o de Tramandaí e o de Niterói, na cidade de Canoas, e 260 km de oleodutos que 

escoam diesel, gasolina, GLP, óleo combustível, querosene de aviação, solventes (hexano, 

aguarrás e petrosolve), asfalto, coque, enxofre e propeno (PETROBRAS, 2022b). 

A refinaria iniciou suas atividades em 1968, na área onde se situava a fazenda da 

Bragadeira, e atende principalmente ao mercado regional, além de parte do estado de Santa 

Catarina, Paraná e a outros estados por cabotagem além de destinar o excedente para 

exportação. 

 O petróleo para atendimento da refinaria é descarregado através de um sistema de 

monoboias marítimas próximas a costa de Tramandaí e bombeado por navios petroleiros até o 

terminal Almirante Dutra, em Osório, onde é temporariamente estocado.  Do terminal, o 

petróleo é deslocado por 98 km até a cidade de Canoas. São Considerados municípios afetados 

pelas operações de embarque as cidades de Osório e Tramandaí, e afetados pela zona de 

influência Imbé, Cidreira e Xangrilá74. Além disso, os municípios de Imbé, Tramandaí e Osório 

também acumulam royalties referentes as instalações que possuem em seus municípios. A 

tabela abaixo apresenta os valores recebidos por cada munícipio nos últimos três anos. 

 

 

 

                                                 

74 O município de Xangrilá obteve por decisão judicial no mês de março de 2022 o direito de fazer parte da 

partilha dos royalties do litoral norte. Na prática, o valor foi descontado dos municípios de Osório, Cidreira e Imbé.  



83 

 

Tabela 10 – Distribuição dos royalties na área de influência de Tramandaí – RS (em R$). 

Município Beneficiário 2019 2020 2021 

Osório  46.715.772 24.185.134 42.964.380 

Imbé 19.433.795 13.906.026 18.618.296 

Tramandaí 22.425.799 13.065.019 14.129.187 

Cidreira 11.811.160 7.690.416 9.028.600 

Xangrilá - - - 

TOTAL 100.386.527 58.846.596 85.681.386 

Fonte: Adaptação de ANP (2022b). 

 

A receita obtida pelos municípios do litoral norte determinadas pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo são relevantes, como pode ser verificado na tabela acima. 

Além do elevado consumo de petróleo na REFAP, esta refinaria processa participação relevante 

de petróleos nacionais fazendo crescer o montante de royalties pagos a estes municípios.  

 

4.3.1.2.3 Área de operação do GASBOL 

 

O Gasoduto Brasil Bolívia transporta até 30 milhões de metros cúbicos de gás natural 

brasileiro e boliviano por 2.593km entre os estados de Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná, 

Santa Catariana e Rio Grande do Sul. Através de tubulações, o gás natural entra em solo 

Brasileiro em Corumbá (Mato Grosso do Sul) e é operado a partir de então pela Transportadora 

Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil (TBG). No estado estão instalados pontos de entrega de gás 

natural, chamados city gates.   

 A Lei n°12.734/12 passou a classificar os city gates como pontos de embarque e 

desembarque de petróleo e/ou gás natural para fins de pagamento de royalties disposto no § 3º 

do artigo 48 e § 7º do artigo 49 da respectiva lei. Assim, os municípios abaixo listados passaram 

a se enquadrar nos critérios de elegibilidade de recebimento de royalties. A tabela abaixo 

apresenta os valores recebidos por cada munícipio nos últimos três anos. 

 

Tabela 11 – Distribuição dos royalties na área de influência do GASBOL – RS (em R$). 

Município beneficiário 2019 2020 2021 

Araricá  4.808.809 6.497.556 9.969.522 

Igrejinha 2.463.298 3.393.417 533.918 

Canoas 1.704.795 611.403 18.618.296 

Gravataí 998.621 348.752 3.681.638 

São Francisco de Paula 4.202.679 6.492.143 9.007.979 

TOTAL 14.175.204 17.343.273 24.988.891 

Fonte: Adaptação de ANP (2022b). 
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Como é possível verificar, a Lei n° 12.734/12 teve impacto significativo nos municípios 

acima, com a nova regra de distribuição. Além disso, é possível notar que os valores recebidos 

são crescentes, em parte pelo maior consumo de gás natural, e em parte pela elevação de preços 

registrada nos últimos anos.  

 

4.3.1.3 Efeitos esperados 

 

4.3.1.3.1 Participação dos municípios com instalações ou afetados por operações de 

embarque e desembarque 

 

Conforme visto, devido a vigência parcial da Lei n° 12.734/12, cinco municípios 

gaúchos receberam R$ 25 milhões de royalties no ano de 2021. Estes municípios foram 

contemplados com o reconhecimento na lei dos locais de entrega de gás natural como 

instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás para fins de pagamento de royalties.  

Em que pese os efeitos da ADIN 4.917 que questionou os efeitos da nova lei e, posteriormente 

conseguiu suspender partes da mesma no que se refere às novas regras de distribuição dos 

royalties, os dispositivos que consideravam os city gates elegíveis continuaram a valer. 

Entretanto, tendo em vista que a referida ADIN suspendeu o artigo 42, que trata da nova 

distribuição dos royalties, os municípios gaúchos mantiveram o recebimento das parcelas 

referentes a lei anterior. Partindo do montante recebido pelos municípios gaúchos no ano de 

2021, é possível estimar o valor que cada ente receberia caso estivesse vigente a Lei n° 

12.734/12 em sua integralidade e os percentuais de distribuição tivessem sido modificados. 

Considerando que o montante do royalty a receber pelo município é determinado por: 

1) Volume movimentado na instalação de embarque e desembarque; 

2) Origem do petróleo ou gás natural (nacional ou importado); 

3) Regime de produção do petróleo (concessão, partilha ou cessão onerosa). 

Acrescenta-se ainda, o fato que a ANP divulga apenas o volume movimentado por 

terminal, sem discriminar a origem e o regime de produção do petróleo, o cálculo será baseado 

apenas no valor financeiro recebido pelos municípios, considerando a redução das parcelas 

previstas na nova lei. Assim, o cálculo será feito da seguinte forma: 
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Royalty mínimo: Royalty recebido * (15% / 10%) * (3% / 10%)75 

Royalty excedente: Royalty recebido * (15% / 10%) * (3% / 7,5%) 

 O Rio Grande do Sul recebeu em 2021 o valor de R$ 114,9 milhões em royalties 

referentes às operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural. A tabela abaixo 

apresenta os efeitos da Lei n° 12.734/12 na parcela dos 10 maiores beneficiários, que 

concentram 99% do montante.    

 

Tabela 12 – Projeção das compensações financeiras conforme Lei n° 12.734/12 (R$) 

Beneficiário Lei n° 7.990/89 Lei n° 12.734/12  ∆% 

Osorio  42.964.380  17.163.226  -60,1% 

Imbé  18.618.296   8.059.389  -56,7% 

Tramandaí  14.129.187   5.414.890  -61,7% 

Cidreira  9.969.522   3.738.571  -62,5% 

Araricá  9.028.600   4.509.785  -50,0% 

Sao Francisco De Paula  9.007.979   4.499.475  -50,0% 

Rio Grande 3.816.855  1.867.524  -51,1% 

Gravataí 3.681.638  1.834.216 -50,2% 

Jaquirana 1.699.777 849.039 -50,1% 

Canoas 1.036.976 511.058 -50,7% 

TOTAL 113.953.215 48.447.187 -57,48 
Fonte: Adaptação de ANP (2022b). 

 

 Como é possível observar, os municípios gaúchos com instalações de embarque e 

desembarque de petróleo e gás natural terão suas parcelas de royalties reduzidas em 

aproximadamente 57%. Do total recebido em 2021, caso a Lei n°12.734/12 estivesse 

plenamente vigente, estes municípios deixariam de receber R$ 65,5 milhões, no pior cenário. 

 

4.3.1.3.2 Fundo de participação dos municípios 

 

Conforme o art. 42-B da Lei n° 12.734/12, foram destinados 25% dos royalties onshore 

para a constituição de um fundo especial, a ser distribuídos entre os municípios não produtores 

e que não possuam instalações de embarque ou desembarque em seu território. Os critérios de 

distribuição são os mesmos utilizados para os repasses do Fundo de Participação dos 

                                                 

75 Considera-se inicialmente o aumento da alíquota básica de 10% para 15%, e após a redução da parcela a ser 

distribuída para os municípios com instalações ou afetados, de 10% para 3% do royalty mínimo e de 7,5% para 

3% do royalty excedente. 
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Municípios (FPM)76 conforme o art. 159 da Constituição Federal de 1988. Da parcela dos 

royalties offshore, o percentual previsto pela lei é de 24,5%, mantido os demais critérios de 

elegibilidade. Conforme definido no art. 50 da Lei n° 12.734/12, estes recursos: 

 

Serão destinados para as áreas de educação, infraestrutura social e econômica, saúde, 

segurança, programas de erradicação da miséria e da pobreza, cultura, esporte, 

pesquisa, ciência e tecnologia, defesa civil, meio ambiente, em programas voltados 

para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, e para o tratamento e reinserção 

social dos dependentes químicos (BRASIL, 2012). 

 

Entretanto, este artigo está suspenso pela medida cautelar da ADI 4917, sendo mantidas 

as distribuições vigentes nas Leis n° 7.990/89 (royalty mínimo) e na Lei n° 9.478/97 (royalty 

excedente). Contudo, é objetivo deste trabalho avaliar o impacto da referida lei, sendo possível 

ao menos projetar o incremento de receitas que já seriam possíveis nestes 10 anos de vigência 

da lei. 

O valor total recebido pelos municípios gaúchos a título de royalties foi de R$ 286,2 

milhões em 202177. Considerando o total de repasses da União para os municípios gaúchos, que 

foi de R$ 9,8 bilhões, essa parcela corresponde a 2,90% do total de transferências. Deste 

montante recebido a título de royalties, R$ 113,9 milhões se referem a parcela destinada aos 

municípios com instalações de embarque e desembarque de petróleo e/ou gás natural ou 

afetados por estas operações, conforme já apresentado. Assim, restam aproximadamente R$ 

172 milhões que foram repassados seguindo os mesmos critérios de distribuição do FPM. 

Considerando a legislação aplicável, é possível estimar o valor que os municípios gaúchos 

receberiam caso a Lei n° 12.734/12 estivesse vigente. 

Conforme o que foi visto, os municípios não produtores participam da distribuição de 

royalties conforme a Lei n° 9478/97, onde está estabelecida a alíquota de 10% sobre o valor de 

produção offshore de petróleo e gás natural à título de royalties. Da primeira parcela, o royalty 

mínimo, estão garantidos por esta lei 10% dos recursos para o Fundo Especial, que serão 

                                                 

76 Os Fundos de Participação dos Municípios (FPM) e Fundos de Participação dos Estados (FPE) são formados 

principalmente por transferências constitucionais de parcelas arrecadadas do Imposto de Renda (IR) e do Imposto 

de Produção Industrial (IPI).  

77 Dados obtidos através do Painel das Transferências Intergovernamentais do Tesouro Nacional. 
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posteriormente distribuídos entre os estados (20%) e os municípios (80%)78. Da parcela de 

royalty excedente a 5%, serão destinados ao Fundo Especial 7,5% do montante a ser recolhido.  

Pode-se resumir a aplicação da Lei n° 9.478/97 e comparar com as alterações da Lei n° 

12.734/12 de forma semelhante ao tópico anterior, no que se refere ao valor destinado ao Fundo 

Especial na primeira lei e, posteriormente ao Fundo Especial dos Estados e Fundo Especial dos 

Munícipios, na nova legislação. O comparativo é apresentado na tabela abaixo:  

 

Tabela 13 – Comparativo da distribuição das parcelas de royalties para o  

FPM e FPE após Lei n° 12.734/12 

Distribuição Lei N° 9478/97 Lei n° 12.734/12 

Alíquota sobre a produção 10,0% 15,0% 

Distribuição do royalty mínimo de 5% 10,0% 
24,50% 

Distribuição do royalty excedente à 5% 7,5% 

Distribuição das participações Especiais 0% 9,5% 

Fonte: Adaptação das Leis n° 9.478/98 e 12.734/12. 

 

Considerando que os valores recebidos pelos municípios não produtores gaúchos em 

2021, correspondeu a 80% do que foi recolhido para Fundo Especial, sendo composto pelas 

parcelas de 10% dos royalties mínimos (8% do Fundo Especial) e 7,5% dos royalties 

excedentes (6% do Fundo Especial), é possível estimar o valor que seria distribuído caso a Lei 

n° 12.734/12 estivesse vigente. Para tanto, é preciso considerar que a parcela a ser distribuída 

aos municípios não produtores será de 24,5% do total arrecadado, sob uma alíquota básica de 

royalty 50% maior e considerar que os demais critérios de rateio não serão alterados. Assim, 

poderíamos estimar que o valor dos royalties seriam de: 

Royalty mínimo: Royalty recebido * (15% / 10%) * (24,5% / 8%)79 

Royalty excedente: Royalty recebido * (15% / 10%) * (24,5% / 6%) 

                                                 

78 Conforme art. 6° da Lei 7.525 de 22 de Junho de 1986, dos recursos do Fundo Especial, 80% são repartidos de 

acordo com os critérios do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), e 20% pelo Fundo de Participação dos 

Estados (FPE). 

79 Considera-se inicialmente o aumento da alíquota básica de 10% para 15%, e após o acréscimo da parcela a ser 

distribuída para o Fundo Especial, agora denominado Fundo Especial dos Municípios, de 10% para 24,5% do 

royalty total. 



88 

 

Dessa forma, podemos considerar que o Rio Grande do Sul receberia o acréscimo de 

aproximadamente R$ 618 milhões ao montante já recebido de R$ 172 milhões via FPM à título 

de royalties. Importante ressaltar que as participações especiais da produção de petróleo e gás 

também seriam distribuídas via FPM conforme previsto na Lei n° 12.734/12 e suspenso pela 

ADI 4.917. Entretanto, devido ao fato de ainda não ter ocorrido estas transferências aos 

municípios não produtores, fica comprometida a estimação do volume de recursos que 

poderiam ser repassados ao Rio Grande do Sul neste enquadramento. 

Conforme Bengnini e Santos (2021), municípios de pequena população, são 

extremamente dependentes da receita transferida pelo FPM para custear as despesas correntes 

dos serviços públicos, bem como executar investimentos necessários nos municípios. De acordo 

com as autoras, dos municípios com até 5 mil habitantes, em média 57,3% das transferências 

correntes tiveram origem do fundo. Este dado demonstra a importância da distribuição dos 

recursos do petróleo para estas localidades, em especial no Rio Grande do Sul que possui 46% 

dos municípios com população inferior a 5 mil habitantes. 

 

4.3.1.3.3 Fundo de participação dos estados 

 

Conforme dados do painel do portal Tesouro Nacional Transparente, no ano de 2021 o 

Governo do estado do Rio Grande do Sul recebeu R$ 3,92 bilhões de transferências 

governamentais, sendo a maior parte do Fundo de participação dos Estados (R$ 2,15 bilhões). 

No que se refere a royalties do petróleo, foram R$ 8,04 milhões, o que equivale a pouco mais 

de 0,2%. 

De forma semelhante ao cálculo realizado para os municípios, é possível estimar a partir 

da parcela recebida quanto seria o montante a receber caso a nova lei estivesse vigente. É 

necessário considerar que os estados recebem o equivalente a 20% do montante destinado ao 

Fundo Especial. Dessa forma, o cálculo pode ser feito de maneira semelhante, alterando-se 

apenas o denominador: 
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Royalty mínimo: Royalty recebido * (15% / 10%) * (24,5% / 2%)80 

Royalty excedente: Royalty recebido * (15% / 10%) * (24,5% / 1,5%) 

Dessa forma, poderíamos considerar que o estado Rio Grande do Sul receberia via FPE 

o acréscimo de R$ 139,7 milhões ao montante já recebido de R$ 8,04 milhões. Ainda há de se 

considerar que as participações especiais também seriam distribuídas via FPE, e haveria mais 

este acréscimo, entretanto, é possível afirmar que somente a título de royalties, o estado do Rio 

Grande do Sul poderia receber até 17 vezes o valor atualmente recebido. 

  

                                                 

80 Considera-se inicialmente o aumento da alíquota básica de 10% para 15%, e após o acréscimo da parcela a ser 

distribuída para o Fundo Especial, agora denominado Fundo Especial dos Estados, de 10% para 24,5% do royalty 

total. 
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5 CONCLUSÃO 

 

Ao longo desse trabalho pode-se compreender a complexidade que a gestão dos recursos 

naturais impõe a sociedade que detém a sua posse. É dos economistas clássicos que nascem as 

primeiras recomendações: Ricardo explica que a origem da renda da terra se dá pela escassez, 

e dessa forma, aqueles que possuem seu monopólio auferem rendas diferenciais que não se 

confundem com o lucro da atividade. Mill conclui de forma semelhante, e acrescenta que nessa 

renda extraordinária, seria justa a aplicação de encargos de produção e que estas taxas não 

seriam dedutíveis dos impostos fundiários correntes. Marshall compreende que o valor da 

extração do bem mineral deveria ser reposto de maneira equivalente ao proprietário do recurso 

mineral, após descontados seus custos de produção e a devida taxa de lucro. Hotelling sugere 

que a extração dos recursos minerais seja feita de maneira controlada, e a ferramenta de ajuste 

são os royalties, e Hartwick aconselhou que a sustentabilidade econômica de uma atividade 

exploradora de recursos naturais só traria benefícios intergeracionais se parte da renda fosse 

aplicada em estoques de capital e recursos humanos e estaria dessa forma contornada a 

“maldição dos recursos naturais”.  

Dado esse cenário desafiador, foi verificado que dos três maiores produtores mundiais 

de petróleo, apenas nos Estados Unidos foi possível identificar que parte das receitas da 

exploração de petróleo e gás natural tem sido utilizadas de maneira a se perpetuar através das 

gerações os benefícios de consumo presente destes bens minerais. A aplicações de parte das 

receitas da alienação de bem público de forma vinculada a fundos de preservação histórica, 

ambiental e educacional representa uma forma de ampliar o benefício de maneira universal da 

população. Além disso, a experiência do fundo educacional do Texas representar a priorização 

do investimento em ciência e tecnologia, trazendo sustentabilidade econômica de longo prazo, 

o fundo do Alasca garante uma renda mínima a todos os habitantes do estado inóspito, a custa 

da exploração dos recursos não renováveis. 

É possível também compreender que o Brasil buscou adaptar sua legislação à medida 

que o cenário das descobertas petrolíferas e aumento da produção tornava-se uma realidade. O 

país, ao longo das últimas duas décadas, deixou de ser importador da matéria prima para uma 

condição de exportador e player no mercado global. As mudanças na legislação determinadas 

pela Lei n° 12.734/12, ao instituírem a elevação das alíquotas, mudança na partilha e a 

implantação do Fundo Social e contingenciamento de recursos para a educação e saúde, 
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representam uma adequada forma de assegurar que os benefícios do consumo presente das 

riquezas naturais do país sejam reverberados na posteridade. 

Em que pese a Lei 12.734/12 não esteja plenamente em vigor, a despeito da ADIN 

4.917, o aumento da arrecadação das participações governamentais e o assegurado destino do 

consumo da renda do petróleo com educação e saúde, já garante avanços que neste primeiro 

momento são difíceis de medir. Entretanto, coube como objetivo principal deste trabalho 

projetar os impactos da nova lei no estado do Rio Grande do Sul, se esta estivesse vigorando 

em sua totalidade. Das parcelas que cabem ao estado, foi possível identificar que os municípios 

mais beneficiados à luz da legislação vigente terão a sua receita reduzida em 50%, no mínimo 

com as novas regras. Estes municípios recebem royalties por abrigarem em seus territórios 

instalações de embarque e desembarque de petróleo, ou por estarem localizados 

geograficamente na área de influência dessas instalações. 

Por outro lado, visto que a Lei 12.734/12 determinou também que uma parcela maior 

da distribuição das rendas será devida ao Fundo Especial a ser repartido aos estados e 

municípios, os repasses aos demais entes federativos gaúchos será elevado. Da parcela de 

royalties que seria destinada ao governo estadual do Rio Grande do Sul, haveria um incremento 

de 17 vezes no montante, e atingiria o valor de R$ 139 milhões em repasses adicionais via FPE 

em 2021. No que se refere aos municípios gaúchos, pode ser estimado que as parcelas de 

royalties destinadas ao Rio Grande do Sul via FPM poderia ter sido incrementada em pelo 

menos 350%, atingindo a marca de R$ 790 milhões em 2021. Considerando que a perda 

financeira do conjunto de municípios que abrigam instalações de embarque e desembarque de 

petróleo ou gás natural é da ordem de R$ 65 milhões, é possível que a elevação dos repasses 

para a esfera estadual e nos demais municípios gaúchos superariam em mais de dez vezes a 

perda projetada de receita. 

 Com base nos resultados alcançados, é possível traçar uma perspectiva de crescimento 

da arrecadação via repasse de royalties e participações especiais para os entes federativos não 

produtores, tanto pela alteração na legislação, quanto pela previsão de crescimento da produção 

nacional de petróleo com o surgimento da exploração na camada Pré-sal. Além disso, a 

vinculação das receitas imposta pela revisão do marco legal deverá trazer aos gestores públicos 

municipais maior diligência na alocação desses valiosos recursos, repercutindo de maneira 

positiva em serviços públicos de qualidade à toda a população local. 
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